
    Nº 1252, terça-feira, 20 de agosto de 2019

DECRETO Nº 35.544, de 20 de agosto de 2019.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 20 de agosto de 2019:

          

- Sérgio Afonso de Souza, para o cargo de Coordenador I da Área da Guarda Municipal.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
20/08/2019, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4419298 e o
código CRC C71A598B.

DECRETO Nº 35.543, de 20 de agosto de 2019.

 

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 20 de agosto de 2019:

          

- Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, para o cargo de Gerente da Guarda Municipal.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
20/08/2019, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4419272 e o
código CRC FBCE7918.

DECRETO Nº 35.542, de 20 de agosto de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 19 de agosto de 2019:

 

- Sérgio Afonso de Souza, do cargo de Gerente da Guarda Municipal.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
20/08/2019, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4419238 e o
código CRC E814C995.

DECRETO Nº 35.541, de 20 de agosto de 2019.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 19 de agosto de 2019:

 

- Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, do cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
20/08/2019, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4419204 e o
código CRC B5BCA436.

DECRETO Nº 35.538, de 20 de agosto de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

3 de 188

Nº 1252, terça-feira, 20 de agosto de 2019



 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 19 de agosto de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Kátia Raquel Dognini de Souza Maccari, matrícula 51.227, para o cargo de Professor
Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/08/2019, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
20/08/2019, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4418299 e o
código CRC A39260FF.

DECRETO Nº 35.539, de 20 de agosto de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria da Saúde, a partir
de 20 de agosto de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Thaize Cardoso, matrícula 51.228, para o cargo de Enfermeiro.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/08/2019, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
20/08/2019, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4418373 e o
código CRC 07F802A9.

DECRETO Nº 35.540, de 20 de agosto de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de setembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 22 de agosto de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marcela de Oliveira Belo Lima, matrícula 51.236, para o cargo de Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental Educação Física.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/08/2019, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
20/08/2019, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4418413 e o
código CRC 7647A99C.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UCP

PORTARIA n.º 178/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto n.º 28.094, de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a
Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 437/2019, firmado entre o Município de Joinville e o consultor
individual Ricardo Suzuki, que tem por objeto a contratação de Consultor Individual (CI)
especializado em Estruturas, com o objetivo de subsidiar a equipe técnica de fiscalização do
contrato referente à Revisão dos Estudos de Alternativas, Anteprojeto e Elaboração dos Projetos
Executivos das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras necessárias na
sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-Açu, doravante denominado "Projetos do rio Itaum-Açu", para
execução do Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental e Urbana do Município de
Joinville, ficando assim constituída:

 

Fiscais Técnicos:

Vera Cristina Furlani – Matrícula n.º 37.290;

Rafael Ribeiro – Matrícula n.º 48.857;

Graciele Zanella Teixeira Martins – Matrícula n.º 34.227.

Suplentes:

Patricia Amaral Wernke Nunes – Matrícula n.º 44.223;

Cassiano Garcia da Silva – Matrícula n.º 14.392.

6 de 188

Nº 1252, terça-feira, 20 de agosto de 2019



 

Responsável pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular: Aliceia Andresa Corrêa Ranno - Matrícula n.º 39.068;

Suplente: Gustavo Polidoro - Matrícula n.º 38.271.

 

Art. 2º - Aos Fiscais Técnicos, compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º 437/2019
(4240520);

II – Esclarecer dúvidas da Contratada quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando a Contratada todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e dar os devidos encaminhamentos do documento  fiscal,
devidamente atestado, observando se o serviço equivale ao contratado e efetivamente executado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato e legislação aplicável;

VI – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4395843 e o
código CRC 7B4A5D49.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 896/2019 - SED.GAB
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Estabelecer normas e procedimentos para o
recebimento e o descarte de livros no âmbito das
bibliotecas escolares vinculadas ao Sistema
Municipal de Educação de Joinville.

 

A Secretária de Educação do Município de Joinville, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais e tendo em vista o que estabelecem a Lei 10.753/2013, parágrafo único do Art.
2º da Lei 12.244/2010, art. 22, II, “a)”, da Lei Municipal nº 4.014/99 e a Resolução CD/FNDE nº
5/2002

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Estabelecer os procedimentos para o recebimento e o descarte de livros no
âmbito das bibliotecas escolares vinculadas ao Sistema Municipal de Educação de Joinville.

 

I – DO RECEBIMENTO DE LIVRO DOADO NO ÂMBITO DAS BIBLIOTECAS
ESCOLARES

 

Art. 2º De acordo com o que estabelece o art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de
outubro de 2003, considera-se livro, para aplicação da presente portaria, a publicação de textos
escritos em fichas ou folhas, não periódica, grampeada, colada ou costurada, em volume cartonado,
encadernado ou em brochura, em capas avulsas, em qualquer formato e acabamento. Sendo
equiparados a livro:

I - fascículos, publicações de qualquer natureza que representem parte de livro;

II - materiais avulsos relacionados com o livro, impressos em papel ou em material similar;

III - roteiros de leitura para controle e estudo de literatura ou de obras didáticas;

IV - álbuns para colorir, pintar, recortar ou armar;

V - atlas geográficos, históricos, anatômicos, mapas e cartogramas;

VI - textos derivados de livros ou originais, produzidos por editores, mediante contrato de edição
celebrado com o autor, com a utilização de qualquer suporte;

VII - livros em meio digital, magnético e ótico, para uso exclusivo de pessoas com deficiência
visual;

VIII - livros impressos no Sistema Braille

 

Art. 3º Considera-se biblioteca escolar a coleção de livros, materiais videográficos
e documentos registrados em qualquer suporte destinados a consulta, pesquisa, estudo ou leitura.

 

Art. 4º Toda iniciativa de doação, por terceiros (pessoas físicas ou jurídicas)
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deverá ser precedida de avaliação realizada por uma Comissão de Análise designada pelo diretor da
unidade escolar, quanto ao interesse sobre o material ofertado, cujo processo será devidamente
documentado em ata.

Parágrafo único. O interessado na doação deverá informar em relatório a
biblioteca, para fins de pré-seleção, as seguintes informações no caso de doações acima de 15
(quinze) volumes:

I – Título da obra;

II – Autor (es) e

III – Data de publicação

 

Art.5º O interessado na doação deverá ser informado que:

I – não serão aceitas exigências para a incorporação do material ao acervo;

II – o material poderá ter a seguinte destinação:

a) incorporação ao acervo;

b) doação ou troca com outras instituições ou

c) descarte

Parágrafo Único: Caberá a Comissão de Análise, no caso de doação ou troca
com outras instituições, conforme alínea b, o direcionamento do material à Unidade Escolar ou
Instituição que julgar pertinente.

 

Art. 6º A Comissão de Análise terá até 15 (quinze) dias úteis, a partir do
recebimento do relatório, para avaliar as doações e responder ao interessado na doação sobre a
aceitação, ou não, do material constante no respectivo relatório, podendo esse prazo ser prorrogado
por igual período, justificadamente.

§ 1º As doações pré-avaliadas devem ser entregues na Biblioteca selecionada de segunda a sexta-
feira, das 8h às 12h e das 14h às 17h;

§ 2º Se for aceita a doação, o doador deverá assinar o “Termo de Doação” (Anexo I)

§ 3º Os termos de doações e o respectivo relatório das obras doadas serão arquivados e preservados
de acordo com a tabela de temporalidade da instituição;

§ 4º Após o recebimento do material pré-avaliado, o mesmo passará por processo de reavaliação, no
qual serão analisadas suas reais condições físicas e seu conteúdo temático;

§ 5º As obras recebidas como doações, deverão ser tombadas/registradas e incorporadas ao acervo
das Bibliotecas, e devidamente identificadas como doações.

 

Art. 7º O material recebido não será incorporado ao acervo quando:

I – apresentar páginas em falta;

II – se tratar de livros didáticos, obras fotocopiadas no todo ou em parte (de acordo com a Art. 29 da
Lei nº 9.610/1988) apostilas, pastas e ou recortes;
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III – apresentar duplicidade e conteúdo ultrapassado;

IV – apresentar-se danificado, sujo ou rasgado;

V – apresentar contaminação por fungos e ou insetos;

VI – se tratar de Enciclopédias.

 

Art. 8º Não se caracterizará doação o material deixado voluntariamente por
alguém nas Bibliotecas, que não contenha o respectivo relatório e ou assinatura do
doador/entregador no respectivo Termo de Doação, cabendo ao gestor da unidade determinar o seu
destino final.

 

II - DO DESCARTE DE LIVRO NO ÂMBITO DAS BIBLIOTECAS ESCOLARES

 

Art. 9º O livro será passível de descarte, na forma do disposto no art. 22, II, “a)”,
da Lei Municipal nº 4.014/99, quando apresentar:

I – conteúdo inadequado ao público que utiliza a biblioteca;

II – conteúdo superado por novas edições;

III – obras irrecuperáveis que se apresentam sujas, infectadas, deterioradas ou rasgadas;

IV – o número de exemplares de um mesmo título excedendo à demanda da biblioteca.

 

Art. 10 Para a realização do descarte deverão ser observadas as seguintes
orientações:

I – utilização de equipamentos de proteção como: luvas de borracha e máscaras para se evitar o
contato direto com o material contaminado;

II – verificação da existência de carimbos ou etiquetas de identificação da instituição que deverão ser
retalhados antes do descarte;

III – divisão da obra em partes (retirar a capa e separar em blocos as partes textuais);

IV – alojamento do material em embalagens separadas de modo que as capas não fiquem junto às
partes textuais.

 

Art. 11 O descarte de livros para doação à cooperativas de reciclagem deverá ser
precedida de avaliação realizada por uma Comissão de Análise designada pelo diretor e registrada
em ata.

 

Art. 12 Caberá aos membros da comissão os seguintes procedimentos para o
descarte de livros:

I – contatar Cooperativa de Reciclagem credenciada, conforme informação da Secretaria do Meio
Ambiente, e que apresente:

a) cópia autenticada do Estatututo Social e suas alterações, demonstrando que se trata de associação
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sem fins lucrativos e que tem como objeto a reciclagem de papel;

b) prova de regularidade com a Fazenda e Municipal;

c) inscrição no Registro de Pessoas Jurídicas;

d) alvará de funcionamento;

II – preencher o Termo de Recolhimento (Anexo 2);

III – acompanhar o processo de descarte.

Parágrafo Único: Os registros, documentos e quaisquer outras informações
relativas aos procedimentos de descarte de livros ficarão arquivados de acordo com a tabela de
temporalidade da instituição

 

III - DO DESCARTE DO LIVRO DIDÁTICO

 

Art. 13 O livro didático, será considerado inservível quando:

I – ocioso

II – irrecuperável

§ 1º O livro didático ocioso corresponde ao título em perfeitas condições de uso, dentro do prazo de
03 (três) anos de vida útil, excedente na unidade, disponível para remanejamento;

§ 2º Os livros didáticos ociosos poderão ser transferidos de uma unidade educacional para outra,
integrantes da rede pública com troca de responsabilidade sobre sua guarda e conservação, após
descartadas todas as hipóteses de uso pela escola.

§ 3º O livro didático irrecuperável corresponde a obra que não mais pode ser utilizada para o fim a
que se destina devido á perda de suas características, vida útil de 03 (três) anos, danificada, obsoleta,
ou em razão da inviabilidade econômica de sua recuperação.

 

Art. 14 Após o prazo de vigência de 03 (três) anos de uso do livro didático,
indicado no selo do FNDE impresso na capa, as unidades escolares, ouvida a Comissão de Análise,
poderão proceder a doação dos livros didáticos, na forma do disposto na Rosolução nº 5, de 21 de
fevereiro de 2002, do Ministério da Educação e do art. 22, II, “a)”, da Lei Municipal nº 4.014/99,
devidamente justificado o interesse social, para:

I – alunos e professores da própria escola;

II – outras unidades escolares públicas;

III – instituições de caridade ou filantrópicas sem fins lucrativos;

IV – unidades prisionais e outras entidades e organizações de natureza socioeducativa;

V – alunos de curso de formação de professores e pesquisadores;

VI – outras instituições similares.

 

§ 1º A unidade escolar poderá reutilizar exemplares de livros didáticos que ultrapassem o período de
vigência impresso na capa, na confecção e exploração de material didático como fichas de leitura,
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jogos, dentre outros.

§ 2º É vedada à instituição doadora o recebimento de quaisquer benefícios como gratificação pelos
livros doados.

§ 3º É expressamente proibida a venda dos livros didáticos, ainda que vencido o prazo de vigência
indicado pelo FNDE/MEC.

 

Art 15 A doação dos livros didáticos irrecuperáveis ou ociosos deverá ser
documentada mediante o preenchimento, assinatura e posterior arquivamento de formulário (Anexo
3).

 

Art. 16 O descarte de livros didáticos, considerados inservíveis, para doação à
cooperativas de reciclagem, deverá obedecer o estabelecido no Art. 11 desta normativa.

 

 

ANEXO I

TERMO DE DOAÇÃO DE LIVROS

 

Eu _____________________________________________, RG nº:
__________________ CPF nº: _______________________, abaixo assinado, por este
documento transfiro incondicionalmente todos os meus direitos sobre o material doado nesta
data, conforme relatório anexo. Declaro estar ciente de que o referido material será
reavaliado e tratado de acordo com a PORTARIA Nº 896/2019 - SED.GAB .

Doador:__________________________________________________

Telefones:________________________________________________

E-mail:___________________________________________________

Assinatura:_______________________________________________
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ITEM TÍTULO AUTOR EDITORA ANO

01                                                                                                                                   

02                                                             

03           

04        

05         

06        

07        

08        

09       

10        

 

Joinville, _____de ___________ de 20____.

 

________________________                                            _____________________________

       Assinatura do doador                                               Assinatura do Responsável Biblioteca

 

 

ANEXO II

TERMO DE RECOLHIMENTO

 

Pelo presente instrumento a
___________________________________________ (nome completo da instituição doadora –
Escola ou Biblioteca).

Faz em conformidade com a PORTARIA Nº 896/2019 - SED.GAB de 16 de
agosto de 2019, a listagem do material que será recolhido pela instituição responsável pela
reciclagem, à qual caberá a responsabilidade pela destinação do mesmo.

 

13 de 188

Nº 1252, terça-feira, 20 de agosto de 2019



Nº Ano/Série/Etapa Título Editora Quantidade
                                                                                                        

     

     

     

     

     

     

     

     

 

Joinville, ______de_____________de _______.

 

__________________________________________

Assinatura do Responsável pela Cooperativa

 

 

_________________________________

Assinatura e carimbo do Gestor

 

 

ANEXO III

FORMULÁRIO DE DESCARTE DE LIVROS DIDÁTICOS

 

Pelo presente instrumento à Comissão de Análise do material faz em
conformidade com a PORTARIA Nº 896/2019 - SED.GAB de  16 de agsoto de 2019, a
doação do material didático abaixo relacionado à Instituição _________________ (nome
completo da instituição) para o descarte por fragmentação.

 

Pelo presente instrumento a ____________________________(nome
completo da instituição doadora – Escola ou Biblioteca).

Faz em conformidade com a Normativa nº _________ de ____________a
listagem do material que será recolhido pela instituição responsável pela reciclagem, à qual
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caberá a responsabilidade pela destinação do mesmo.

 

Nº Ano/Série/Etapa Título Editora Quantidade
                                                                                       

     

     

     

     

     

     

     

     

 

Joinville, ______de_____________de _______.

 

__________________________________________

Assinatura Instituição Doadora

 

 

_________________________________

Assinatura Instituição Recebedora

 

 

____________________________________

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 19/08/2019, às 22:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4407115 e o
código CRC 15BC6BCF.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

Portaria nº 044, de 19 de agosto de 2019. 

 

Classificação como REURB-S para fins de regularização fundiária urbana
de interesse social.

 

      O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do artigo 13 e 30, inciso I, da Lei Federal
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º, § 4º e art. 10, I, do Decreto Municipal
nº 32.528, resolve:

     Art.1º Em atendimento ao  artigo 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017, e os
Art.15 e Art.16 do Decreto Municipal nº 32.528 de 14/08/2018 e mediante a validação da
documentação apresentada no processo referente ao protocolo n° 12100/19, fica classificada  para
fins de regularização fundiária urbana de interesse social - REURB-S, denominada '' WILMAR
REGIS", na Rua: Walter Karmann, Lote: 01, Bairro: Comasa, cuja área a ser regularizada
corresponde a 01 (um) imóvel .

    Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n
13.465 e Decreto Municipal n. 32.528/2018.

     Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Romeu de Oliveira

Secretário de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4404030 e o
código CRC DBF8F41F.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD
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PORTARIA GABP N° 060/2019 - DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização da Ata de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio
de 2017, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços,
originada do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 094/2019, Item 2 e Item 3, firmada entre o
Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento e a empresa Elo Brasil Cobranças Eireli, inscrita no CPNJ sob o nº
21.912.865/0001-02, para futura e eventual aquisição de papel sulfite no formato A4 e A3, para
atender as necessidades do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e outras Unidades
da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville.

A comissão fica assim constituída:

- Dione Cristina Kruger Pavanello, matrícula 731

- Jordane Priscila Graudin Von Indelt, matrícula 590

- Luidmila Dematte Feitosa, matrícula 655

- Patrícia Negherbon, matrícula 751

- Simone Hasselmann, matrícula 406

 

Art. 2º – Aos fiscais do processo licitatório compete: I – esclarecer dúvidas do
preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações
contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de licitação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia do termo de dispensa, assim como o termo
de referência, notas de empenho, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o termo de dispensa e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o termo firmado e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à
contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do termo de dispensa.
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Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

Joinville, 19 de agosto de 2019.

 

Bráulio César da Rocha Barbosa

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 19/08/2019, às 17:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4406593 e o
código CRC 9CBB0D27.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA GABP N° 059/2019 - DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização da Ata de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio
de 2017, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços,
originada do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 094/2019, Item 1, firmada entre o
Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento e a empresa Dipar Distribuidora de Papéis e Revistas Ltda., inscrita no CPNJ sob
o nº 82.803.230/0001-53, para futura e eventual aquisição de papel sulfite no formato A4 e A3, para
atender as necessidades do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e outras Unidades
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da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville.

A comissão fica assim constituída:

- Dione Cristina Kruger Pavanello, matrícula 731

- Jordane Priscila Graudin Von Indelt, matrícula 590

- Luidmila Dematte Feitosa, matrícula 655

- Patrícia Negherbon, matrícula 751

- Simone Hasselmann, matrícula 406

 

Art. 2º – Aos fiscais do processo licitatório compete: I – esclarecer dúvidas do
preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações
contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de licitação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia do termo de dispensa, assim como o termo
de referência, notas de empenho, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o termo de dispensa e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o termo firmado e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à
contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do termo de dispensa.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

Joinville, 19 de agosto de 2019.

 

Bráulio César da Rocha Barbosa

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 19/08/2019, às 17:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4406351 e o
código CRC 73772F98.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

Portaria nº 11/2019/SECOM
 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições e normas da legislação
vigente,

 

Resolve:

 

Art. 1º Fica autorizado a conduzir veículos oficiais da Secretaria de Comunicação de
Joinville, considerando a configuração de situação excepcional de interesse público e com
fundamento no parágrafo único, do artigo 5°, do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, os servidores abaixo relacionado, devidamente habilitado:

 

Adriana Bonikoski Caldart  – matrícula nº 37.517, lotado na Secretaria de
Comunicação.

 

Para a condução do veículo oficial, o condutor autorizado deverá observar as
determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os
artigos 6°, 7°, 8°, 9°, 10°, 11°, 13°, 14°, 15°, 16°, 17°, 18°, 19° e 20°.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Braga
Rodrigues, Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4383581 e o
código CRC 0A80B873.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 921/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
467/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a Cooperativa dos Suinocultores do Caí Superior
Ltda .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 467/2019, firmado entre o Município de Joinville e a Cooperativa dos
Suinocultores do Caí Superior Ltda, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios
(diversos) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

 

Fiscal Técnico:
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Luciane Hirt Rosa – Titular

Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular

Lucimar Pereira Silva – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Raquel Aparecida de Borba – Suplente

 

Art. 2º - Conforme indicação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
Memorando SEI nº 4350264/2019 – SAMA.UDR, compõe a presente Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização o servidor Rodrigo Pinto Budal.

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.
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Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4398222 e o
código CRC 2D9ECAAA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 886/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
430/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a Cooperativa dos Trabalhadores Assentados da
Região de Porto Alegre Ltda - COOTAP .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 430/2019, firmado entre o Município de Joinville e a Cooperativa dos
Trabalhadores Assentados da Região de Porto Alegre Ltda - COOTAP, cujo objeto é a aquisição
de gêneros alimentícios (diversos) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar
dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

 

Fiscal Técnico:
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Luciane Hirt Rosa – Titular

Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular

Lucimar Pereira Silva – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Raquel Aparecida de Borba – Suplente

 

Art. 2º - Conforme indicação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
Memorando SEI nº 4350264/2019 – SAMA.UDR, compõe a presente Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização o servidor Rodrigo Pinto Budal.

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 14 de agosto de 2019.
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Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4377071 e o
código CRC 7E87BCCF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 898/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 367/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 367/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma e ampliação de 10 unidades escolares.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Adilson Gorniack;

c) Esmael Antonio Antonello;
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d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;
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II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4396095 e o
código CRC 8660756E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 899/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 368/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia .
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A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 368/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma e ampliação de 10 unidades escolares.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Adilson Gorniack;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4396269 e o
código CRC 1E698040.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 900/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 380/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 380/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Oscar Hartmann;
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c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
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operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4396328 e o
código CRC 804AC6C3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 901/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 381/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 381/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Oscar Hartmann;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4396416 e o
código CRC 782B5DFA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 902/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 382/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 382/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Oscar Hartmann;
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c) Eloisa Helena Garcia.

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
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se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4396532 e o
código CRC D1E4CD8E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 903/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 383/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia .
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 383/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Oscar Hartmann;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4397074 e o
código CRC 5217DE43.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 904/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 384/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 384/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Oscar Hartmann;
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c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
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operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4397205 e o
código CRC BB9675F3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 905/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 385/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
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nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 385/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Oscar Hartmann;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4397301 e o
código CRC E38831A2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 906/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 386/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 386/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Oscar Hartmann;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.
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II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;
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III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4397462 e o
código CRC 5D56E215.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 907/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 387/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia, 
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A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 387/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Oscar Hartmann;

c) Eloisa Helena Garcia.

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4397553 e o
código CRC E74723E7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 908/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 389/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 389/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Oscar Hartmann;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.
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II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia.

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;
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III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4397611 e o
código CRC 624AE2F4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 909/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 390/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia .
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A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 390/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Oscar Hartmann;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia.

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

                             Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4397664 e o
código CRC 4DB3A921.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 910/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 391/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 391/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Oscar Hartmann;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.
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II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia.

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;
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III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4397734 e o
código CRC 84B010D1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 911/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 392/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia.
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
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Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 392/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Oscar Hartmann;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4397768 e o
código CRC 2A0CADA8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 912/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 394/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia.

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 394/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:
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a) Sergio Jose Brugnago;

b) Oscar Hartmann;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
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do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4397810 e o
código CRC A1134525.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 913/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 395/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia .
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
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nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 395/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Oscar Hartmann;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia.

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4397882 e o
código CRC 1B5474FC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 914/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 396/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 396/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Oscar Hartmann;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;
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c) Eloisa Helena Garcia.

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
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se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4397941 e o
código CRC 5022B92C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 915/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 397/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 397/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Oscar Hartmann;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4397988 e o
código CRC DF0F0853.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 916/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 398/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 398/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Oscar Hartmann;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;
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c) Eloisa Helena Garcia.

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
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se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4398058 e o
código CRC 66D10266.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 917/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 116/2019 .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 116/2019, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição
de lâmpadas para projetor, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos,
bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o
caso.

Comissão:

 

Sandra Regina Bernardes Trapp – Titular

Leandro Lebkuchen – Titular

Patrícia Costa – Titular

Edson Possamai – Suplente

Vilson Cargnin – Suplente

Cristina Amaral Nogueira – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
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Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4398081 e o
código CRC E8053DB4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 918/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 122/2019 .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 122/2019, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
materiais de construção - pisos e revestimentos, destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e
condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e
Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Comissão:

Rosane Mebs – Titular

Marco Robert Klitzke – Titular

Eloisa Helena Garcia – Titular

Patrícia Fernandes Monenari Willwock – Suplente

Alcides Buccio Filho – Suplente

Matilde Gutz – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4398122 e o
código CRC 809E9710.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 919/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
460/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a Cooperativa da Agricultura Familiar do Vale do
Itajaí – Cooperfavi.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 460/2019, firmado entre o Município de Joinville e a Cooperativa da
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Agricultura Familiar do Vale do Itajaí – Cooperfavi, cujo objeto é a aquisição de gêneros
alimentícios (diversos) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos
da rede municipal de ensino de Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

 

Fiscal Técnico:

Luciane Hirt Rosa – Titular

Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular

Lucimar Pereira Silva – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Raquel Aparecida de Borba – Suplente

 

Art. 2º - Conforme indicação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
Memorando SEI nº 4350264/2019 – SAMA.UDR, compõe a presente Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização o servidor Rodrigo Pinto Budal.

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

 

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4398155 e o
código CRC B4DA87CB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 920/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
465/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a Cooperativa de Produção Agroindustrial
Familiar de Schroeder – Cooper Schroeder.
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 465/2019, firmado entre o Município de Joinville e a Cooperativa de
Produção Agroindustrial Familiar de Schroeder – Cooper Schroeder, cujo objeto é a aquisição
de gêneros alimentícios (diversos) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar
dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

 

Fiscal Técnico:

Luciane Hirt Rosa – Titular

Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular

Lucimar Pereira Silva – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Raquel Aparecida de Borba – Suplente

 

Art. 2º - Conforme indicação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
Memorando SEI nº 4350264/2019 – SAMA.UDR, compõe a presente Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização o servidor Rodrigo Pinto Budal.

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4398193 e o
código CRC 7CF36C26.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA CONJUNTA Nº 12/2019/SMS/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
073/2015 e institui Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais

 

O Secretário Municipal da Saúde e Diretor Presidente do Hospital Municipal São
José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº
28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e
legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato
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Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato
073/2015, para contratação de empresa especializada para prestar os serviços de suporte e
manutenção no parque de informática, em que são partes o Hospital Municipal São José e a
empresa Bycomp - Comércio e Serviços de Equipamentos de Informática Ltda - ME

I- Fiscais:

a) Otacílio Dantas da Silva, Mat. 93244

b) Tereza Cristina Silverio, Mat. 48830

 

II- Suplentes:

a) Lucas de Souza Weber, Mat 92277 

b) Robson Lima Lourenço, Mat. 50469

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 
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serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Adriano Laemmle, Mat. 46369;

II - Alex Sandro Müller, Mat. 80822;

III - Israel Kraisch, Mat. 40392;

IV - Lucas de Souza Weber, Mat. 92277;

V - Marcos Soares de Oliveira, Mat 83799;

VI - Robson Lima Lourenço, Mat. 50469;

VII - Tatiane Liester da Silva - Mat. 19374;

VIII - Vanessa Angeoleti, Mat. 70466.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.
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Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4400722 e o
código CRC ABEA0D36.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 254/2019

 

Exonera servidores

 

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 19 de
agosto de 2019:

 

Rogério Genezio Atanazio, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
Rodrigo João Fachini – MDB.

 

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 19 de agosto de 2019.

 

 

Claudio Nei Aragão
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Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 19/08/2019, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4408927 e o
código CRC 30B2067E.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 144/2019
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
470/2019

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 470/2019, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social/ Fundo Municipal de Assistência Social e a Casa de Repouso JM Ltda, cujo objeto é
a contratação emergencial de 9 (nove) vagas em serviço de acolhimento institucional para
idosos, de forma integral e ininterrupta conforme Resolução nº. 109/2009, do Conselho
Nacional de Assistência Social. Um serviço ofertado para pessoas com 60 anos ou mais,
de ambos os sexos, na forma da Dispensa de Licitação nº 269/2019.

 

Titular: Nadia Mascarello – Matricula: 47.629

Titular: Eliane Ribas Czeck Muller – Matrícula: 41.277

Titular: Mônica Salete Inthurn Marcomini – Matrícula: 35.819
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1º Suplente: Deyvid Inácio Espindola Luz – Matrícula: 48.840

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;
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IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 
Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 13:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4415351 e o
código CRC E545327C.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 145/2019
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço, firmada entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência Social
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e a empresa Elo Brasil Cobranças Eireli, cujo objeto é aquisição de papel sulfite no formato
A4 e A3, na forma de Pregão Eletrônico nº 094/2019.

 

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047

Titular: Rosângela Betencourt – Matrícula: 22.150

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4416966 e o
código CRC 0826F80C.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Torna pública a Instrução Normativa nº 05/2019, que
estabelece o Comitê de Segurança da Informação e
Comunicação da Companhia Águas de Joinville,
disciplina as suas atribuições e dá outras providências.

PORTARIA 2525/2019

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício das atribuições, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Tornar pública a Instrução Normativa SEI nº 05/2019, que estabelece o Comitê
de Segurança da Informação e Comunicação da Companhia Águas de Joinville, disciplina as suas
atribuições e dá outras providências.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2019, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4409111 e o
código CRC D854CD15.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 255/2019
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Exonera servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 20 de
agosto de 2019:

 

Luiz Roberto Schmoeller, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Jaime Evaristo - PSC.

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 20 de agosto de 2019.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 20/08/2019, às 15:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4418380 e o
código CRC EDF241BE.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 256/2019
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Nomeia servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 20
de agosto de 2019:

 

Daniel Antonio Bueno, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
Lioilson Correa – PSC.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 20 de agosto de 2019.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 20/08/2019, às 15:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4418407 e o
código CRC 8CAFEE9C.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

PORTARIA Nº 20/2019, 
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O Secretário de Governo, no exercício de suas atribuições:

Designa,

 

a partir de 20/08/2019:

 

Eliane Elaine Laube, matrícula 30.458, lotada na Secretaria de Governo, para
ocupar a Função Gratificada de Assistente de Controle Interno na Controladoria Geral do
Município, remunerada com a gratificação no valor unitário de R$ 478,60 (quatrocentos e setenta e
oito reais e sessenta centavos), que será devido durante o período de efetivo exercício e majorado
desde sua instituição pelos mesmos índices concedidos anualmente para reajuste geral de
vencimentos dos servidores do Município de Joinville, conforme Lei n° 8.577 de 09 de julho de
2018.

 

Joinville, 20 de agosto de 2019.

 

Afonso Carlos Fraiz

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Afonso Carlos Fraiz,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 15:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4417536 e o
código CRC 705EBD99.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 257/2019

 

Nomeia servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:
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Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 21
de agosto de 2019:

 

Agnaldo Luís Pereira, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Jaime Evaristo - PSC.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 20 de agosto de 2019.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 20/08/2019, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4418433 e o
código CRC 769C41F6.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 252/2019

 

 

Nomeia os fiscalizadores para os contratos administrativos vigentes firmados entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:
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Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

01/2018

 
Fornecimento estimado de produtos e
serviços, telemáticos e adicionais, nas
modalidades nacional e internacional,
que são prestados em caráter de
monopólio pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos – ECT.
 

 
Ana Maria Alves de
Carvalho
 
Fátima Regina Nunes
 

Jonas
Rossweiller

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 14 de agosto de 2019.

 

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 20/08/2019, às 15:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4417134 e o
código CRC A5F3ED00.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 179/2019
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O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 452/2019,
firmado entre o Município de Joinville e a empresa Pública Informática Ltda, que tem por objeto
contratação da utilização de programas de informática para compor a Solução de Tecnologia da
Informação do Sistema de Gestão Municipal, bem como a prestação de serviço de suporte técnico e
manutenção destes programas pelo período de 48 (quarenta e oito) meses. 

 

Fiscal Requisitante:
                            Maria Clara Conradi dos Santos - Titular

Jonatas Alves da Silva - Suplente

 

Fiscal Técnico:
                            Edson Emanoel Antoniassi Lopes - Titular

Carlos Afonso Schmitt - Suplente

 

Fiscal Administrativo:
                            Mainara Corrêa - Titular 

Cristina de Almeida Prado - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

94 de 188

Nº 1252, terça-feira, 20 de agosto de 2019



VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 16:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4396327 e o
código CRC E471BA6E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 176/2019
 
 

O Secretário de Administração e Planejamento e Secretária de Educação no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e Decreto
nº 33.472, de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16 de
janeiro de 2018 .

 

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 453/2018, firmado entre o
Município de Joinville e o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina -
CIASC, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na Rede
Metropolitana Governamental de Joinville por 60 (sessenta meses).

 

Fiscal Requisitante:

     José Luiz Cercal Lazzaris - Titular

     Sandra Regina Bernardes Trapp - Suplente
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Fiscal Técnico:

      Edson Emanoel Antoniassi Lopes - Titular

      Felipe de Lima - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

      Maria Clara Conradi dos Santos - Titular

      Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 113/2019.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4409424 e o
código CRC 6779C7BA.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UAO

 

PORTARIA Nº 179/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Compra Direta n.º 170/2019, firmada entre a Município de Joinville e a empresa Art
Film Películas Comércio e Serviços Eireli ME, inscrita no C.N.P.J nº 22.411.038/0001-90,
doravante denominada Contratada, cujo objeto é a Aquisição de dobradiças, pivôs e molas para
portas de vidro da sede da Prefeitura Municipal de Joinville.

 

I - Tamie Takeda Yokoyama, matrícula n° 45904 -  Efetivo;

II - Heraldo Mauricio, matrícula n° 25706 - Efetivo;

III - André da Silva Barros, matrícula n° 46249  - Efetivo;

IV - Siro Sebastião Vaz, matrícula n° 16697 - Suplente; e

V- Rosana Emília Greipel, matrícula n° 44228 - Suplente.

 

 

Parágrafo único - Aos Fiscais do contrato compete:
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I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Referência
(3719392);

II - Esclarecer dúvidas da Contratada quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando a Contratada todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e encaminhar o documento fiscal a Secretaria da Fazenda,
devidamente atestado, observando se os produtos foram entregues e efetivamente instalados;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Referência e legislação aplicável;

VI – Rejeitar os produtos e serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado; e

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidade, em
virtude de inobservância ou descumprimento ao estabelecido no Termo de Referência; 

 

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4411486 e o
código CRC BF0BF9C8.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 394/2019/HMSJ

 

Designa servidores para a a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade do setor de
Departamento de Ensino e Pesquisa - DEP - do
Hospital Municipal São José e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais
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O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade do setor de Departamento de Ensino e Pesquisa - DEP - do Hospital Municipal
São José, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

I. Ana Lúcia da Silva Auerhahn - Matrícula n° 89777;

II. Carla Tatiane Espindula - Matrícula n° 57365;

III. Clarice Acordi da Silva - Matrícula n° 75955.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades,
as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento
convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através
de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos
responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do
Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I. Ana Lúcia da Silva Auerhahn - Matrícula n° 89777;

II. Carla Tatiane Espindula - Matrícula n° 57365;

III. Clarice Acordi da Silva - Matrícula n° 75955.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e
da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto, CNPJ do destinatário
correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da operação correta, Dados
bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e se
solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.
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Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º  -  Revoga-se a Portaria nº 239/2018/HMSJ de 06 de junho de 2018.

 

Art. 7º  -  A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 
Jean Rodrigues da Silva

Diretor-presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/08/2019, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4409008 e o
código CRC 286F72F9.

 

EDITAL SEI Nº 4414222/2019 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 20 de agosto de 2019.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  63 / 2019
 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 64 /2019

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 4414234.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Atanir Antunes, Gerente, em
20/08/2019, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4414222 e o
código CRC 9C64BD71.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 4401081/2019 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2019.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a empresa
Slim Centro de Estética Ltda, CNPJ 13.774.386/0001-30, situada a rua Terezina, 93 - América -
Joinville/SC da penalidade de Advertência referente aos Processos Administrativos Sanitários
julgados de forma única nº 2738 e 3093, Auto de Imposição de Penalidades 2467 de 31/07/2019.
Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

 

Edilaine Pacheco Pasquali
Gerente de Vigilância Sanitária

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Edilaine Pacheco Pasquali,
Gerente, em 19/08/2019, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4401081 e o
código CRC 014929AA.

 

EXTRATO SEI Nº 4409435/2019 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 19 de agosto de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4409393/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 736/2016 (SEI nº 19.0.082284-6).
Autuado (a): Daiane Bello Vieira.
Auto de Infração Ambiental nº 2275/2016.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, DETERMINO,
ainda, que o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, contados do recebimento deste, promova:
1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda
a DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas irregularmente em Área de Preservação
Permanente, às suas expensas, recuperando a área irregularmente ocupada.
2. Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com
vistas a recuperar o local, seguindo a IN SAMA nº 002/2018.
3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD.
4. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente existentes no
imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).
Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as determinações no prazo
estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova
notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator.
Caso seja frustrada a demolição coercitiva, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município
para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 20/08/2019, às 08:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4409435 e o
código CRC 4C78DE95.

 

EXTRATO SEI Nº 4407485/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4407311/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 735/2016 (SEI nº 19.0.082277-3).
Autuado (a): MIRIÃ MARTINS.
Auto de Infração Ambiental nº 2266/2016.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, DETERMINO,
ainda, que o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, contados do recebimento deste, promova:
1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda
a DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas irregularmente em Área de Preservação
Permanente, às suas expensas, recuperando a área irregularmente ocupada.
2. Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com
vistas a recuperar o local, seguindo a IN SAMA nº 002/2018.
3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD.
4. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente existentes no
imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).
Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as determinações no prazo
estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova
notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator.
Caso seja frustrada a demolição coercitiva, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município
para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 20/08/2019, às 08:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4407485 e o
código CRC B07113B0.

 

EXTRATO SEI Nº 4406495/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4406459/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 114/2017 (SEI n.º 19.0.086710-6).
Autuado (a): GISLEI TOLAMEOTTI DA SILVA.
Auto de Infração Ambiental n.º 2406/2016.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 20/08/2019, às 08:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4406495 e o
código CRC 0BA13254.
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EXTRATO SEI Nº 4396286/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4396229/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 665/2016 (SEI n.º 19.0.078266-6).
Autuado (a): Terraplana Empreendimentos Ltda ME.
Auto de Infração Ambiental n.º 2371/2016.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade,
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.
Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá:
1. Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com
vistas a recuperar o local, seguindo a IN SAMA nº 002/2018.
2. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 20/08/2019, às 08:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4396286 e o
código CRC 1EE97B37.

 

EXTRATO SEI Nº 4392804/2019 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 16 de agosto de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4392733/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 671/2016 (SEI n.º 19.0.079584-9).
Autuado (a): Trevisan Construtora e Incorporadora Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3269/2016.
 
DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.
Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 20/08/2019, às 08:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4392804 e o
código CRC 563DF463.

 

EXTRATO SEI Nº 4387576/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
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e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4387130/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 704/2016 (SEI n.º 19.0.081617-0).
Autuado (a): Transmagna Transportes Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 307/16.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 20/08/2019, às 08:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4387576 e o
código CRC EA3A15AB.

 

EXTRATO SEI Nº 4389529/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 7º Termo Aditivo
ao Contrato nº 485/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria Geral do
Município, representada pelo Sr. Eduardo Buzzi,e a empresa contratada Liz Serviços Online
Ltda, representada pelo Sr. Carlito Mello de Liz, que versa sobre a prestação de serviço técnico
consistentes na divulgação, publicação e gerenciamento do compêndio dos atos oficiais, de efeito
externo, do Município supra descrito (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias,
Decretos) por este fornecidos, dispostos no site LeisMunicipais.com.br com link direcionado à
página eletrônica da Prefeitura, em menu específico denominado "LEIS MUNICIPAIS", cuja URL
de conexão será fornecida pela CONTRATADA ao setor técnico da CONTRATANTE,
assinada em 15/08/2019. 1º) Consoante solicitação no memorando nº 4104614, referente o
documento SEI nº 2804297, onde se lê: (...) I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 7.989,50
(sete mil novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos) para R$ 8.649,62 (oito mil
seiscentos e quarenta e nove reais e sessenta e dois centavos). Leia-se: (...) I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 31.957,92 (trinta e um mil novecentos e cinquenta e sete reais e noventa e
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dois centavos) para R$ 34.598,41 (trinta e quatro mil quinhentos e noventa e oito reais e
quarenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/08/2019, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4389529 e o
código CRC F5EF0A5A.

 

EXTRATO SEI Nº 4401544/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2019.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 303/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Aviz Comércio de
Material de Construção Ltda, que versa sobre aquisição de material elétrico e lâmpadas. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a dotação orçamentária
nº 769/2019 -0.78001.20.608.11.2.2360.0.339000 Fonte:100 - Recursos Ordinários - Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.  Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com o memorando SEI nº 4336073 SAMA.UDR. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/08/2019, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4401544 e o
código CRC 78572EE4.

 

EXTRATO SEI Nº 4406445/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2019.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 415/2019 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de
Oliveira, e a empresa contratada Sentinela do Vale Comercial Eireli, que versa sobre a aquisição
de eletrodomésticos para atender as necessidades das unidades da Secretaria de Assistência
Social. O Município apostila o contrato de preços incluindo a dotação orçamentária n.º 807/2019 -
 17.41001.8.122.1.2.2322.0.449000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em atendimento ao memorando 4274151 – SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 18:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4406445 e o
código CRC 679441CA.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2019, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ITACA EIRELI
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2019

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global
6 TUBO HIDRÁULICO METRO 400 R$ 32,6600 R$ 13.064,0000

Marca: Politejo
Fabricante: Politejo

Modelo / Versão: Politejo
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "TUBO EM PEAD PE80, COR AZUL, FABRICADO CONFORME NBR

15561 e ISO 4427, DIN 8074 E NTS 194 PRESSÃO NOMINAL PN 10 (1 Mpa), SDR 13,6. DE 90 X 6,7MM."
7 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 185 R$ 2,5400 R$ 469,9000

Marca: Krona
Fabricante: Krona

Modelo / Versão: Krona
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE CORRER EM PVC, JUNTA ELÁSTICA SOLDÁVEL (NBR
9821), PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP 34. ACOMPANHA DOIS ANÉIS DE BORRACHA. DREF. 20 MM.
12 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 300 R$ 1,2600 R$ 378,0000

Marca: Plastilit
Fabricante: Plastilit

Modelo / Versão: Plastilit
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "LUVA REDUÇÃO EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA

ROSCÁVEL (NBR NM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 3/4"" X 1/2""."
46 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 141 R$ 8,8900 R$ 1.253,4900

Marca: Chiva
Fabricante: Chiva

Modelo / Versão: Chiva
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "LUVA DE CORRER EM PVC, PONTA E BOLSA COM JUNTA

ELÁSTICA, NORMA ABNT NBR 10351, PARA TUBO DE PVC PBA (NBR 5647). ACOMPANHAM ANÉIS DE
BORRACHA. DN 60/DE 75 MM"

50 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 2 R$ 337,1900 R$ 674,3800
Marca: Inapi

Fabricante: Inapi
Modelo / Versão: Inapi

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CRUZETA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6916), COM BOLSAS
DE JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, PARA INTERLIGAR TUBULAÇÕES DE REDE DE ÁGUA DE PVC PBA

(NBR 5647). REVESTIMENTO EM PINTURA EPÓXI, FABRICADA CONFORME A NORMA ABNT NBR 15880.
PN16. DN 100 X 100.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/08/2019, às 14:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 20/08/2019, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4409097 e o
código CRC 86D8659F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4390411/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2410/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
OPEN FARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 15/08/2019, no valor de R$ 3.603,60 (três mil seiscentos e três reais e sessenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/08/2019, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 16/08/2019, às 13:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4390411 e o
código CRC 2F36F30D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4393777/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
236/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Secretário, Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa contratada
Kelly A. D. S. Miniolli Comercio de Produtos, que versa sobre a aquisição de material de
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higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, assinada em 16/08/2019, no valor de R$ 324,00 (trezentos e
vinte e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4393777 e o
código CRC 32EAEFA2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4389407/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
230/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada A.V. Comércio
Atacadista, que versa sobre a aquisição de material de higiene e limpeza para atender as
necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville,
assinada em 15/08/2019, no valor de R$ 17,80 (dezessete reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4389407 e o
código CRC 5CF7736D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4390542/2019 -
SAP.USU.ACO
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 231/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira , e a empresa contratada Kelly A. D. S.
Minioli Comércio de Produtos, que versa sobre a aquisição de material de higiene e
limpeza para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 15/08/2019, no valor de R$ 144,34 (cento e quarenta e quatro
reais e trinta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4390542 e o
código CRC 33878251.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4389287/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
232/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Secretário, Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa
contratada Comercial Multville Ltda, que versa sobre a aquisição de material de higiene e
limpeza para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 15/08/2019, no valor de R$ 1.695,00 (um mil e seiscentos e
noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/08/2019, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4389287 e o
código CRC 11E8DF5A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4380614/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
228/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Secretaria de Assistência
Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada A.V.
Comércio Atacadista Eireli, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios perecíveis
(frios), a fim de atender as necessidades dos projetos, programas e serviços da Secretaria de
Assistência Social de Joinville, assinada em 14/08/2019, no valor de R$ 439,45 (quatrocentos e
trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/08/2019, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4380614 e o
código CRC 8A028F80.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4380685/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
229/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Secretaria de Assistência
Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada A.V.
Comércio Atacadista Eireli, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios perecíveis
(frios), a fim de atender as necessidades dos projetos, programas e serviços da Secretaria de
Assistência Social de Joinville, assinada em 14/08/2019, no valor de R$ 103,87 (cento e três reais e
oitenta e sete centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/08/2019, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4380685 e o
código CRC 8B413E78.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4411001/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1097 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MTB Tecnologia Ltda - Epp, que versa sobre a Aquisição de Equipamentos Hospitalares
para a Secretaria Municipal da Saúde assinada em 08/08/2019, no valor de R$ 34.920,00 (trinta e
quatro mil novecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/08/2019, às 10:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4411001 e o
código CRC 740858D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4411698/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 622 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
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Fornecimento n° 622 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Dope Móveis Ltda - Me, que versa sobre a Aquisição de móveis para alojamento,
eletroeletrônicos e equipamentos para atendimento de demanda das unidades de Pronto
Atendimento da Secretaria Municipal da Saúde assinada em 08/08/2019, no valor de R$ 4.196,00
(quatro mil cento e noventa e seis reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/08/2019, às 10:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4411698 e o
código CRC 698328EB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4412120/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1217 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Sanimed Indústria e Comercio de Produtos Hospitalares Eireli Epp, que versa sobre a
Aquisição de periféricos, instrumentais e móveis odontológicos para atendimento de demanda das
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville/SC e do Hospital Municipal São
José assinada em 19/08/2019, no valor de R$ 3.710,00 (três mil setecentos e dez reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/08/2019, às 10:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4412120 e o
código CRC 4011748C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4393755/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 235/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Secretário, Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa
contratada A.V. Comércio Atacadista Eireli, que versa sobre a aquisição de material de higiene
e limpeza para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 16/08/2019, no valor de R$ 1.068,00 (um mil sessenta e oito
reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 18:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4393755 e o
código CRC F5E8D9B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4393836/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
237/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda,
que versa sobre a aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades de
Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em
16/08/2019, no valor de R$ 21,24 (vinte e um reais e vinte e quatro centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 18:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4393836 e o
código CRC 2FDB0601.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4393880/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 44/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada Kelly A. D. S. Miniolli Comércio de Produtos ME, que versa sobre
a aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em 16/08/2019, no valor de
R$ 88,00 (oitenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 18:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4393880 e o
código CRC BC78E45A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4393968/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 45/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada Kelly A. D. S. Miniolli Comércio de Produtos ME, que versa sobre
a aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em 16/08/2019, no valor de
R$ 176,00 (cento e setenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 18:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4393968 e o
código CRC DBDCF33C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4394047/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 46/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social , representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira , e
a empresa contratada Kelly A. D. S. Miniolli Comércio de Produtos ME, que versa sobre
a aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em 16/08/2019, no valor de
R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 18:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4394047 e o
código CRC BFDD467E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4394254/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
233/2019 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Secretário, Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa
contratada Briojaraguá Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda, que versa sobre
a Aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em 16/08/2019, no valor de
R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 18:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4394254 e o
código CRC 2B02F1E9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4394510/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
234/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada Briojaraguá Comércio de
Produtos de Higiene e Limpeza Ltda, que versa sobre a Aquisição de material de higiene e
limpeza para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 23/07/2019, no valor de R$ 157,95 (cento e cinquenta e sete
reais e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 18:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

122 de 188

Nº 1252, terça-feira, 20 de agosto de 2019



Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4394510 e o
código CRC 833AEA08.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4381780/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2467/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José, assinada
em 15/08/2019, no valor de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/08/2019, às 10:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/08/2019, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4381780 e o
código CRC E68172D4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4411349/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2307/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
COMERCIAL MULTVILLE LTDA. EPP, que versa sobre a Aquisição de materiais Químicos,
Saneantes e Cosméticos, para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
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Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José, assinada em 13/08/2019, no valor de R$
2.478,90 (dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/08/2019, às 10:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/08/2019, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4411349 e o
código CRC 951558D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4389947/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2308/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
COMERCIAL MULTVILLE LTDA. EPP, que versa sobre a Aquisição de materiais Químicos,
Saneantes e Cosméticos, para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José, assinada em 13/08/2019, no valor de R$
14.503,94 (quatorze mil quinhentos e três reais e noventa e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/08/2019, às 10:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/08/2019, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4389947 e o
código CRC 428B8F13.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4390096/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2414/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ATALANTA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME, que versa sobre a
Aquisição de materiais Químicos, Saneantes e Cosméticos, para atendimento de demanda da rede
das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José, assinada
em 13/08/2019, no valor de R$ 1.096,20 (um mil noventa e seis reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/08/2019, às 10:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/08/2019, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4390096 e o
código CRC 732F0806.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4417207/2019 -
SEGOV.UAD

 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

Número: 577/2019

Empenho: 1002/2019

Ata de Registro de Preços: 07/2019

Detentora: JVO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Data: 19/08/2019

Valor da autorização: R$ 2.650,42 (dois mil, seiscentos e cinquenta reais e quarenta e dois
centavos)
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CLAUDIO NEI ARAGÃO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 20/08/2019, às 15:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4417207 e o
código CRC 8C166693.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4398252/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
471/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas e a
Secretaria de Educação, representada pela Sra. Cinthia Friedrich e pela Sra. Sônia Regina
Victorino Fachini e a empresa Gidion Transporte e Turismo Ltda, representada pelo Sr. Moacir
Luiz Bogo e pelo Sr. Gilmar Léo Kalckmann, que versa a sobre contratação de empresa para
fornecimento de vales transportes a serem fornecidos aos Servidores da Secretaria de
Educação da Prefeitura de Joinville, assinado em 16/08/2019, com a vigência até 31 de dezembro
de 2019, no valor de R$ 459.360,00 (quatrocentos e cinquenta e nove mil trezentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4398252 e o
código CRC D73A294E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4398270/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
472/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas e
a Secretaria de Saúde/ Fundo Municipal de Saúde, representada pela Sra. Cinthia Friedrich e
 pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Gidion Transporte e Turismos Ltda, representada
pelo Sr. Moacir Luiz Bogo e pelo Sr. Gilmar Léo Kalckmann, que versa a sobre contratação de
empresa para fornecimento de vales transportes a serem fornecidos aos servidores da
Secretaria de Saúde de Joinville, assinado em 16/08/2019, com a vigência até 31 de dezembro de
2019, no valor de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4398270 e o
código CRC 1F6F5F7E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4398292/2019 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 16 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
473/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas e Instituto
de Previdência Social dos Servidores de Joinville - IPREVILLE, representada pela Sra. Cinthia
Friedrich e pelo Sr. Sergio Luiz Miers e a empresa Gidion Transporte e Turismo Ltda,
representada pelo Sr. Moacir Luiz Bogo e pelo Sr. Gilmar Léo Kalckmann, que versa a
sobre contratação da empresa para fornecimento de vales transportes a serem fornecidos ao
Servidores do Instituto de Previdência Social dos Servidores de Joinville - Ipreville, assinado
em 16/08/2019, com a vigência até 31 de dezembro de 2019, no valor de R$ 3.300,00 (três mil e
trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4398292 e o
código CRC BB3965AF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4398323/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
474/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas e Hospital
Municipal São José, representada pela Sra. Cinthia Friedrich  e o Sr. Jean Rodrigues da Silva e a
empresa Gidion Transporte e Turismo Ltda, representada pelo Sr. Moacir Luiz Bogo e pelo
Sr. Gilmar Léo Kalckmann, que versa a sobre contratação de empresa para fornecimento de
vales transporte a serem fornecidos aos servidores do Hospital Municipal São José, assinado
em 16/08/2019, com a vigência até 31 de dezembro de 2019, no valor de R$ 237.600,00 (duzentos
e trinta e sete mil e seiscentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4398323 e o
código CRC E5D3A655.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4391032/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
370/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa ENGEPLANTI CONSULTORIA LTDA,
representada pelo Sr. Marco Aurélio Sacenti, que versa a sobre contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de 10 unidades escolares, assinado em 13/08/2019, com a vigência
contratual de 29 (vinte e nove) meses e o prazo da execução dos serviços de 05 (cinco) meses,
no valor de R$ 74.900,00 (setenta e quatro mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/08/2019, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4391032 e o
código CRC 450DC75D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4390911/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
371/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa ENGEPLANTI CONSULTORIA LTDA,
representada pelo Sr. Marco Aurélio Sacenti, que versa a sobre contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de 10 unidades escolares, assinado em 13/08/2019, com a vigência
contratual de 29 (vinte e nove) meses e o prazo da execução dos serviços de 05 (cinco) meses,
no valor de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/08/2019, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4390911 e o
código CRC 6225BB4B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4390794/2019 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 16 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
375/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa ENGEPLANTI CONSULTORIA LTDA,
representada pelo Sr. Marco Aurélio Sacenti, que versa a sobre contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de 10 unidades escolares, assinado em 13/08/2019, com a vigência
contratual de 29 (vinte e nove) meses e o prazo da execução dos serviços de 05 (cinco) meses,
no valor de R$ 38.900,00 (trinta e oito mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/08/2019, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4390794 e o
código CRC C82473C4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4390418/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
374/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa ENGEPLANTI CONSULTORIA LTDA,
representada pelo Sr.Marco Aurélio Sacenti, que versa a sobre contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de 10 unidades escolares, assinado em 13/08/2019, com a vigência
contratual de 29 (vinte e nove) meses e o prazo da execução dos serviços de 05 (cinco) meses,
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no valor de R$ 30.995,00 (trinta mil novecentos e noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/08/2019, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4390418 e o
código CRC 9C3CA7D7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4390339/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
373/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa ENGEPLANTI CONSULTORIA LTDA,
representada pelo Sr. Marco Aurélio Sacenti, que versa a sobre contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de 10 unidades escolares, assinado em 13/08/2019, com a vigência
contratual de 29 (vinte e nove) meses e o prazo da execução dos serviços de 05 (cinco) meses,
no valor de R$ 30.999,00 (trinta mil novecentos e noventa e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/08/2019, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4390339 e o
código CRC C8913CA9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4390196/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
372/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa ENGEPLANTI CONSULTORIA LTDA,
representada pelo Sr. Marco Aurélio Sacenti, que versa a sobre contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de 10 unidades escolares, assinado em 13/08/2019, com a vigência
contratual de 29 (vinte e nove) meses e o prazo da execução dos serviços de 05 (cinco) meses,
no valor de R$ 32.570,00 (trinta e dois mil quinhentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/08/2019, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4390196 e o
código CRC 580E19A8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4389664/2019 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 16 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
452/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a empresa Pública Tecnologia
Ltda, representada pelo Sr. Giovani de Bortoli, que versa a sobre contratação da utilização de
programas de informática para compor a Solução de Tecnologia da Informação do Sistema
de Gestão Municipal, bem como a prestação de serviço de suporte técnico e manutenção
destes programas pelo período de 48 (quarenta e oito) meses, assinado em 15/08/2019, com a
vigência 50 (cinquenta) meses, no valor de R$ 12.990.000,00 (doze milhões novecentos e noventa
mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/08/2019, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4389664 e o
código CRC F1BA5997.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4387873/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
472/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pela Sra. Cinthia Friedrich e a empresa Proteção Publicações Ltda,
representada pelo Sr. Alexandre Eggler Gusmão que versa a sobre 01 (uma) inscrição para o
curso "Higiene Ocupacional: Fundamentos, Legislação, Metodologias e Aplicação - 40 h",
assinado em 15/08/2019, com a vigência até 31 de dezembro de 2019, no valor de 2.480,00 (dois
mil quatrocentos e oitenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/08/2019, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4387873 e o
código CRC 877BC70A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4409248/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2019.

Contrato: 078/2019 - Período: 20/08/2019 à 20/02/2020.

Empresa: Cagere Casa Assistencial Ltda, inscrita no CNPJ 19.354.317/0001-54.

Objeto: Contratação de clínica especializada no tratamento de uso e abuso de substâncias
psicoativas em regime fechado para a paciente A. F. O. (DN 16/11/1988) para um período de
6 (seis) meses, conforme Dispensa de Licitação nº 258/2019. 

Valor: R$ 41.700,00 (quarenta e um mil e setecentos reais).  

Verba: 490 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000 - Aplicações Diretas - Fonte de Recurso
238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/08/2019, às 10:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 11:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4409248 e o
código CRC 45841E68.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4407154/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2019.

Contrato: 075/2019 - Período: 20/08/2019 à 20/02/2020.

Empresa: CONVIVER RESIDENCIA INCLUSIVA LTDA, inscrita no CNPJ
17.919.525/0001-28.

Objeto: Contratação de clínica especializada para tratamento de transtorno mental grave
crônico em regime fechado para o paciente J.C.M. (DN 10/12/1994) para um período de 6
(seis) meses, conforme Dispensa de Licitação nº 257/2019. 

Valor: R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais).

Verba: 490 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000 - Aplicações Diretas - Fonte de Recurso
238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/08/2019, às 10:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 11:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4407154 e o
código CRC 08FBD47A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4404326/2019 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 19 de agosto de 2019.

Contrato: 077/2019 - Período: 20/08/2019 à 20/02/2020.

Empresa: CONVIVER RESIDENCIA INCLUSIVA LTDA, inscrita no CNPJ
17.919.525/0001-28.

Objeto: Contratação de clínica para continuidade do tratamento de uso e abuso de
substâncias psicoativas de paciente L. G. R. (DN 17/01/2003) em um período de 6 (seis) meses,
conforme Dispensa de Licitação nº 256/2019. 

Valor: R$ 52.380,00 (cinquenta e dois mil trezentos e oitenta reais).

Verba: 490 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000 - Aplicações Diretas - Fonte de Recurso
238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/08/2019, às 10:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 11:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4404326 e o
código CRC 97EAB9D5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4405601/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
463/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Romeu de Oliveira e a
empresa A.R. Materiais de Construção Ltda, representada pelo Sr. Vanderlei Reinert, que versa a
sobre contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção para reforma,
ampliação e/ou nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria
de Habitação, assinado em 19/08/2019, com a vigência até 31 de dezembro de 2019, no valor de
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R$ 54.984,90 (cinquenta e quatro mil novecentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 18:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4405601 e o
código CRC BD7DE26D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4406099/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
469/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitação/ Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Romeu de Oliveira e a
empresa Aviz Comércio de Material de Construção Ltda, representada pelo Sr. Fernando de
Aviz, que versa a sobre contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção
para reforma, ampliação e/ou nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na
Secretaria de Habitação, assinado em 19/08/2019, com a vigência até 31 de dezembro de 2019, no
valor de R$ 97.087,19 (noventa e sete mil oitenta e sete reais e dezenove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 18:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

138 de 188

Nº 1252, terça-feira, 20 de agosto de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4406099 e o
código CRC 1BAC0FFC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4405943/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
449/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de  Secretaria de
Habitação/Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada
pelo Sr. Romeu de Oliveira e a empresa Apoio Materiais de Construção Ltda, representada pela
Sra. Sandra Regina Reinert Alves, que versa a sobre contratação de empresa para fornecimento
de materiais de construção para reforma, ampliação e/ou nova construção, para atendimento
de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação, assinado em 19/08/2019, com a vigência até
31 e dezembro de 2019, no valor de R$ 41.510,50 (quarenta e um mil e quinhentos e dez reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 18:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4405943 e o
código CRC A43E6961.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4400080/2019 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 19 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
451/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a empresa M2 Treinamento
Profissionalizante Ltda, representada pelo Sr. Marcos Roberto Vieira Pinto, que versa a
sobre contratação de empresa especializada em dança, para a formação de 60 alunos no curso
de nível básico em dança clássica e contemporânea, com duração de 24 meses. A contratação
integra o projeto “Arte Por Toda Parte", através do Convênio n° 798746/2013-Minc, assinado
em 16/08/2019, com a vigência contratual de 28 (vinte e oito) meses e o prazo da execução dos
serviços de 24 (vinte e quatro) meses, no valor de R$ 999.999,60 (novecentos e noventa e nove mil
novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 18:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4400080 e o
código CRC F3D5C4B2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4409161/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 170/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: INTERACT SOLUTIONS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO COMPOSTA DE SOFTWARE E TECNOLOGIAS
INTEGRADAS, COM LICENÇAS, SUPORTE TÉCNICO, CONSULTORIA,
DESENVOLVIMENTO, CUSTOMIZAÇÕES E TREINAMENTO
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2019

VIGÊNCIA: 13 (TREZE) MESES

VALOR: R$ 184.818,88

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 20/08/2019, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/08/2019, às 14:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4409161 e o
código CRC C6EAB613.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4419161/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 262/2019, destinada à Locação de
imóvel situado à Rua Presidente Gaspar Dutra, 298, Bairro Itaum, nesta cidade, registrado sob a
Matrícula nº 35.701, para abrigar as instalações da Central de Abastecimento de Materiais e
Equipamentos - CAME / Almoxarifado e Patrimônio da Secretaria da Saúde. Fornecedor: Fischer
Distribuidora De Produtos Alimentícios Ltda. Valor Total: R$ 324.000,00. Fundamento legal:
art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/08/2019, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4419161 e o
código CRC B5336500.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 4414563/2019 - IPREVILLE.UAD

Inexigibilidade de Licitação nº 018/2019

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE
torna pública, a Inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, inciso II da Lei nº 8.666/93:

 

CONTRATADA: INSTITUTO BRASIL DE INTELIGÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA LTDA.

 

OBJETO: Contratação de 01 (uma) inscrição para o evento “Curso 812 – Elaboração de Manuais
de Normas e Procedimentos – Ferramentas de Gestão e Controle” que acontecerá no dia 12 de
setembro de 2019, na cidade de Florianópolis/SC.

 

REFERENTE: Art. 25, inciso II, c/c Art. 13, inciso VI da Lei 8.666/93.

 

VALOR TOTAL: R$ 1.280,00 (Um mil duzentos e oitenta reais).

 

DATA: 20/08/2019.

 

Sérgio Luiz Miers

Diretor-Presidente  

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 20/08/2019, às 12:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4414563 e o
código CRC 8C19F68C.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 4416743/2019 - IPREVILLE.UAD

 

Inexigibilidade de Licitação nº 020/2019

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE
torna pública, a Inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, inciso II da Lei nº 8.666/93:
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CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA DO
ESTADO E MUNICÍPIOS - APEPREM

OBJETO: Contratação de 01 (uma) inscrição para servidor do Ipreville para participação no XIII
Encontro Jurídico e Financeiro da APEPREM promovido pela Associação Paulista de Entidades de
Previdências do Estado e Municípios, que acontecerá nos dias 11, 12 e 13 de setembro de 2019 na
cidade de São Paulo/SP.

REFERENTE: Art. 25, inciso II, c/c Art. 13, inciso VI da Lei 8.666/93.

VALOR TOTAL: R$ 700,00 (Setecentos Reais).

 

Sérgio Luiz Miers

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 20/08/2019, às 13:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4416743 e o
código CRC 7F46E61E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4390382/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
495/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudeste, representada pelo Sr. Vilderson Vilsonei Laureano, e a empresa Ilha Sul Terraplanagem
Transporte e Locação de Máquinas Ltda - ME, representada pelo Sr. Ademilton Antonio
Muller, que versa sobre a contratação de Retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pelas Subprefeituras. O Município adita o contrato prorrogando o prazo
contratual de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias
14/02/2021 e 09/01/2021, respectivamente. Justifica-se considerando a continuidade dos serviços de
infraestrutura prestados a comunidade pela Subprefeitura através do uso do objeto do
presente contrato (retroescavadeira axial 4x4) que desenvolve diversas atividades como abertura de
valas, colocação de tubos e carregamento de diversos materiais. Em conformidade com o
memorando SEI nº 4337619 - SPSE.NAD.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/08/2019, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4390382 e o
código CRC 1FA05B5E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4379066/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2019.

Contrato: 541/2015 (assinado em 25/08/2015).
8º Termo Aditivo REAJUSTANDO o termo contratual pelo IGPM em 6,4113%, relativo ao
período de 12 meses (agosto/2018 a julho/2019), passando o valor mensal para R$ 4.282,30 (quatro
mil duzentos e oitenta e dois reais e trinta centavos) referente aos serviços prestados, conforme
solicitado no MEMORANDO SEI Nº 4365427/2019 - SES.UAF.AGD. Termo assinado em
19/08/2019.
Objeto: Locação de Imóvel, na forma da Dispensa nº. 206/2015, situado à Rua Cineasta Leon
Ritzmann, 100 - Itinga, nesta Cidade, para a Unidade de Saúde Itinga Continental, da Secretaria
da Saúde.
Locador: Sr. Ivanor Nasatto.
Verba: 486 – 2.46001.10.301.6.2.2288.0.339000 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/08/2019, às 00:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 09:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4379066 e o
código CRC 21CF49DB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4389061/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2019.

Contrato: 047/2018 (assinado em 08/08/2018).
3º Termo Aditivo REAJUSTANDO o termo contratual pelo INPC em 3,1602%, relativo ao
período de 12 meses (agosto/2018 a julho/2019), passando o valor mensal para R$ 107.402,08
(cento e sete mil quatrocentos e dois reais e oito centavos), relativo aos serviços prestados,
conforme MEMORANDO SEI Nº 4322218/2019 – SES.UFL.LAB.  Termo assinado em
20/08/2019.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de equipamentos com
fornecimento de kits/reagentes, acessórios, insumos e complementos para a realização de
exames de imunologia (hormônios, doenças infecciosas, marcadores tumorais, vitaminas,
outros), para atender a demanda do Laboratório Municipal de Joinville (LMJ), na forma
do Pregão Eletrônico nº 125/2018.
Empresa: Abbott Laboratórios do Brasil Ltda.
Verba: 490 - 2.46001.10.302.6.2.2289.0.339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/08/2019, às 10:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 11:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4389061 e o
código CRC 62EC7317.

 

145 de 188

Nº 1252, terça-feira, 20 de agosto de 2019



EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4399184/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
378/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana,  representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a
empresa TERRAPLENAGEM M.F. LTDA ME, representada pelo Sr. Marcelo Francisco
Andrioli, que versa sobre a contratação de equipamento tipo escavadeira hidráulica com operador,
transporte e fornecimento de combustível, para execução de trabalhos de implantação de galerias,
tubos e limpeza de rio e córregos. O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de
vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias
10/01/2021 e 30/11/2020, respectivamente. Justifica-se para continuidade dos serviços de limpeza
de valas, rios e córregos do município. Em conformidade com os memorando SEI nº 4257281 -
SEINFRA.UND e nº 4282031 - SEINFRA.UCG.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 18:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4399184 e o
código CRC 9FF4F940.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4399648/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
335/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
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Pirabeiraba, representada pelo Sr. Gilson Fagundes de Paula, e a empresa JC Locações de
Máquinas Eireli, representada pelo Sr. Julio Cesar de Farias, que versa sobre a contratação de
serviço de caminhão com carroceria aberta de 7 metros, com guindauto, capacidade de até 7
toneladas, com fornecimento de combustível e motorista/operador para carregamento de tubos e
outros materiais diversos. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e
execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 10/12/2020 e 20/10/2020,
respectivamente. Justifica-se, pois a não prorrogação deste contrato acarretará prejuízos para
desenvolver esses serviços a comunidade, ademais novo processamento de contratação para
desenvolvimento desses serviços acarretará ônus a prefeitura. Em conformidade com o memorando
SEI nº 4273144 - SPP.NAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 18:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4399648 e o
código CRC D1B60ED9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4403982/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
462/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública , representada pelo Sr. Bráulio Cesar da Rocha Barbosa, e a empresa Rodrigues & Schultz
Locadora de Veículos Ltda. ME, representada pela Sra. Vanessa de Simas, que versa sobre a
prestação de serviço de locação de veículo automotor, tipo pick-up, cabine dupla. O Município adita
o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para os dias 24/01/2021 e 30/11/2020, respectivamente. Justifica-se ante a
necessidade de atuação da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública na consolidação de uma
cultura de prevenção, previsão, preparação e resposta para eventos de chuvas intensas e inundações,
bem com para atuação de forma compartilhada, de todos os setores da PMJ e da comunidade. Em
conformidade com o memorando SEI nº 4239120 - SEPROT.NAD.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 18:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4403982 e o
código CRC 5D9D10AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4417496/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de agosto de 2019.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DÉBORA REGINA SANTOS DE SOUZA no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 10:00 do dia 21/08/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Polizel
Morante, Servidor(a) Público(a), em 20/08/2019, às 14:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4417496 e o
código CRC 55F92307.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4417847/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de agosto de 2019.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora YOHANA RAFAELA DA SILVA COELHO no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 14:00 do dia 21/08/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Polizel
Morante, Servidor(a) Público(a), em 20/08/2019, às 14:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4417847 e o
código CRC AD24954D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4380679/2019 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 106/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 766925, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, a fim de atender as
necessidades dos projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: A.V. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, ITEM 05 – R$ 2,58,
ITEM 09 - R$ 9,37, ITEM 10 - R$ 11,16, ITEM 25 - R$ 8,15, ITEM 26 - R$ 8,75, ITEM 28 - R$
5,50, ITEM 29 - R$ 2,78, ITEM 30 - R$ 3,88, ITEM 33 - R$ 35,00, ITEM 34 - R$ 21,05, ITEM
35 - R$ 4,19, ITEM 36 - R$ 11,50, ITEM 39 - R$ 2,92, ITEM 44 - R$ 5,03, ITEM 45 - R$ 5,07,
ITEM 46 - R$ 12,92, ITEM 49 - R$ 8,42, ITEM 50 - R$ 6,94, ITEM 52 - R$ 1,50, ITEM 53 - R$
22,20, ITEM 54 - R$ 17,53 e ITEM 55 - R$ 17,85.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2019, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/08/2019, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4380679 e o
código CRC 30E3618D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4379860/2019 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 126/2019, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos
administrativos do município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Genésio A.
Mendes & Cia Ltda,  Item 77 - R$  109,00; Item 78 -  R$ 218,02; Item 162 - R$ 67,27 e Item 163 -
R$ 134,59.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/08/2019, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4379860 e o
código CRC 79552343.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4379196/2019 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 126/2019, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos
administrativos do município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Dimeva
Distribuidora e Importadora Ltda, Item 74 - R$  2,363; Item 75 - R$  1,244; Item 98 - R$ 2,67 e
Item 193 - R$ 0,89.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/08/2019, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4379196 e o
código CRC 09BB7A5D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4374336/2019 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 126/2019, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos
administrativos do município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Accord Farmacêutica
Ltda, Item 30 -  R$ 890,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/08/2019, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4374336 e o
código CRC F2F0D1D9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4417339/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 099/2019,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes
ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor total, qual seja:
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - EIRELI - ME, item 1, R$ 20.370,00;
item 139, R$ 10.017,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/08/2019, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4417339 e o
código CRC BE82569B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4417355/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 099/2019,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes
ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor total, qual seja:
DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item 7, R$
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42.200,00; item 8, R$ 17.952,00; item 32, R$ 13.140,00; item 46, R$ 216.900,00, item 76, R$
161.950,00; item 148, R$ 164.710,00; item 167, R$ 43.800,00; item 184, R$ 296.225,00; item 205,
R$ 277.950,00; item 208, R$ 169.500,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/08/2019, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4417355 e o
código CRC 78CE88EC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4370410/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 099/2019,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes
ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor total, qual seja:
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, item 91, R$ 8.448,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/08/2019, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4370410 e o
código CRC 07B8EFF8.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 4392980/2019 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do do Pregão
Eletrônico SRP n° 018/2019, junto à plataforma do Banco do Brasil n° 774262, destinado
à Aquisição de Condicionadores de Ar e Cortinas de Ar, com Instalação para as Unidades da
Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville, bem como o
julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado a empresa
classificada e seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: Vmlx Eletrônicos Eireli: Lote 1 -
Cota principal e valor total de R$ 361.775,00. Mv Eletrônicos Eireli: Lote 1 - Cota reservada e valor
total de R$ 62.990,00. Lote 2 - Cota reservada e valor total de R$ 60.500. Lote 6 - Cota reservada e
valor total de R$ 18.949,98. Temperclima Refrigeração Eireli: Lote 2 - Cota principal e valor total
de R$ 814.407,62. Lote 4 - Cota principal e valor total de R$ 494.980,66. Potência Comércio
Produtos de Informática Eireli: Lote 3 - Cota principal e valor total de R$ 437.230,00. Lote 3 - Cota
reservada e valor total de R$ 59.670,00. Lote 5 - Cota principal e valor total de R$ 235.000,00.
Custódio Refrigerações Ltda: Lote 5 - Cota reservada e valor total de R$ 60.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/08/2019, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4392980 e o
código CRC 5502EDFD.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4395247/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 085/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 769082,
destinado a contratação de empresa especializada que realize as seis formações do Projeto
‘Educação e Diversidade étnico-racial’ bem como a produção e impressão de apostilas e
certificados, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: S. MEDEIROS & MORAIS LTDA –
R$ 49.899,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2019, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4395247 e o
código CRC 5B0472E9.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 4401789/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Concorrência nº
187/2019, destinado à contratação de empresa para reforma e adequações da Torre da Escada
Principal e dos espaços inseridos em estruturas metálicas nas faces Sul e Norte da Sede
Prefeitura de Joinville, restou deserto.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4401789 e o
código CRC CA0DFDC1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4390852/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 204/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 780429 destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento,
manutenção e instalação de granitos nas Unidades Administradas pela Secretaria de Educação de
Joinville, na Data/Horário: 06/09/2019 às 09:00 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2019, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/08/2019, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4390852 e o
código CRC 0B85AE16.

 

COMUNICADO SEI Nº 4414735/2019 - HMSJ.UAD.AMA

 

 

Joinville, 20 de agosto de 2019.
 

O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 10/2019/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019, firmado entre o Hospital

Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as

manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque

tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios,

leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PECA QNT.
MENOR VALOR

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

COLONOSCÓPIO FUJINON
EC-

590ZW3/L

BORRACHA DA PONTA
FLEXÍVEL

1
          

461,68
        

461,68

GUIA DE LUZ 1
      

3.774,23
    

3.774,23

CANAL DE BIÓPSIA 1
      

4.845,87
    

4.845,87

ANEL FIXADOR 1
          

260,25
        

260,25

MONITOR
CARDÍACO

DATEX
OHMEDA

-
SENSOR DE OXIMETRIA COM

CABO TRONCO
15

          
350,00

    
5.250,00

NIHON
KOHDEN

-
SENSOR DE OXIMETRIA 15

          
420,00

    
6.300,00

CABO DE ECG 6 VIAS COM
CABO TRONCO

20
          

750,00
  

15.000,00

DRAGER -
SENSOR DE OXIMETRIA 15

          
420,00

    
6.300,00

CABO DE ECG 6 VIAS 20
          

750,00
  

15.000,00

MINDRAY -
SENSOR DE OXIMETRIA 15

          
420,00

    
6.300,00

CABO DE ECG 6 VIAS 20
          

690,00
  

13.800,00

INSTRAMED - SENSOR DE OXIMETRIA 15
          

390,00
    

5.850,00

PROLIFE - SENSOR DE OXIMETRIA 15
          

350,00
    

5.250,00

GE -
SENSOR DE OXIMETRIA 15

          
420,00

    
6.300,00

CABO DE ECG 6 VIAS 20
          

690,00
  

13.800,00

INFITEC - SENSOR DE OXIMETRIA 15
          

350,00
    

5.250,00

ARCO CIRÚRGICO SIEMENS - GRADE DE IMAGEM 1
      

9.900,00
    

9.900,00

RAIO X PHILIPS VMI

PLACA ELETRÔNICA DE GIRO
DE ANODO

1
      

4.900,00
    

4.900,00

PAINEL DO DISPARADOR 1
          

900,00
        

900,00
ACELERADOR

LINEAR
SIEMENS - MÓDULO RETIFICADOR 1

      
8.950,00

    
8.950,00

VENTILADOR
PULMONAR

MAQUET SERVO S

PLACA 1772 2
      

5.500,00
  

11.000,00

MÓDULO DE OXIGÊNIO 2
      

3.900,00
    

7.800,00

SENSOR DE OXIGÊNIO 2
      

1.500,00
    

3.000,00

HEMODINÂMICA PHILIPS -
SENSOR DE PASSO DE

PRECISÃO
1

      
2.500,00

    
2.500,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para
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aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com

menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Otacilio Dantas da Silva,
Gerente, em 20/08/2019, às 13:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio Tomazoni Junior,
Coordenador (a), em 20/08/2019, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4414735 e o
código CRC E5925E42.

 

COMUNICADO SEI Nº 4409022/2019 - SES.UOS.AMN

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2019.
 

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 82/2019/SMS

(3683500), referente a Termo de Contrato 068/2019, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e a empresa Diske Power Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a Contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo  o  fornecimento  de  peças  e 
acessórios  nos veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU,  considerando o disposto
no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada,

para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  MARCA  PECA  QUANT. 
 MENOR VALOR 

 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 
 SPRINTER MFL 9737 MOTOR DE PARTIDA 1 2.056,00 2.056,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos

para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
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Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação

devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Ararangua, 397, Bairro América, CEP 89204-
310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas  às 

especificações

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Radtke,
Coordenador (a), em 20/08/2019, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Gerente, em 20/08/2019, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4409022 e o
código CRC A742071E.

 

COMUNICADO SEI Nº 4410504/2019 - SES.UOS.AMN

 

 

Joinville, 20 de agosto de 2019.
 

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 162/2019/SMS
(4363248), referente a Termo de Contrato 068/2019, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e a empresa Diske Power Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo  o  fornecimento  de  peças  e 
acessórios  nos veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU,  considerando o disposto
no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada,
para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  MARCA  PECA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

 S10  MET 2702 

 KIT CABEÇOTE SUP          1,00                 534,60                        534,60
 KIT CORREIA DENTADA          1,00                 810,00                        810,00
 MANGUEIRA SUSPIRO          1,00                 242,00                        242,00
 ADITIVO RADIADOR          1,00                    66,30                          66,30
 CABEÇOTE          1,00              2.952,56                     2.952,56

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
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para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Ararangua, 397, Bairro América, CEP 89204-
310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas  às 
especificações

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Radtke,
Coordenador (a), em 20/08/2019, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Gerente, em 20/08/2019, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4410504 e o
código CRC 29FA2FEB.

 

COMUNICADO SEI Nº 4418451/2019 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 20 de agosto de 2019.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

 

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO

PREGÃO Nº 45/2019

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA, NO-BREAK (COM INSTALAÇÃO)
E EQUIPAMENTOS DE PROJEÇÃO (COM INSTALAÇÃO) PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE.

 

Considerando o resultado parcial do Pregão Presencial nº 45/2019, do tipo
menor preço por item, comunico a adjudicação parcial do objeto, sendo o item 01, cota reservada,
à empresa PROVILLE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 74.011.974/0001-07,
pelo valor global de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais).
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Joinville, 20 de agosto de 2019.

 

Cecília Cunha de Oliveira

Pregoeira

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Cecilia Cunha de Oliveira,
Usuário Externo, em 20/08/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4418451 e o
código CRC AC2F66D1.

 

COMUNICADO SEI Nº 4419148/2019 - HMSJ.UAD.AMA

 

 

Joinville, 20 de agosto de 2019.
 

O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 10/2019/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019, firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PECA QNT.
MENOR VALOR
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

ACELERADOR
LINEAR

SIEMENS -
Bomba D’água (Motor
Pump)

1      22.080,00    22.080,00

Console 7347946 1      87.400,00    87.400,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para
aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Otacilio Dantas da Silva,
Gerente, em 20/08/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio Tomazoni Junior,
Coordenador (a), em 20/08/2019, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4419148 e o
código CRC 83359AC2.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 4407408/2019 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2019.

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento -
 Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar, leva ao conhecimento dos interessados a
emissão de Termo de Decisão de Instância Superior (4373459), proferido pela Autoridade Superior,
Sr. Udo Döhler, nos autos do Processo Administrativo n° 19/2016 (SEI nº 17.0.025942-0),
instaurado  em face da empresa Nutricestas Alimentos Ltda. (CNPJ nº 14.156.181/0001-54) para
apuração de responsabilidades frente ao suposto descumprimento do Contrato nº 132/2016 (recusa
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de assinatura do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 132/2016), por meio do qual decide
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto interposto pelo Administrado,
mantendo a aplicação das seguintes penalidades: multa em favor do Município no montante de R$
7.807,24 (sete mil oitocentos e sete reais e vinte e quatro centavos), bem como o impedimento de
licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta pelo prazo de 03
(três) anos, devendo, ainda, ser descredenciada do Cadastro Central de Fornecedores do Município
de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2019, às 18:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/08/2019, às 10:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4407408 e o
código CRC DD22DF0D.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI 05/2019
Estabelece o Comitê de Segurança da Informação e
Comunicação da Companhia Águas de Joinville,
disciplina as suas atribuições e dá outras providências.

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, usando da atribuição conferida-lhe no
Estatuto Social, resolve:

 

Art. 1º Estabelecer o Comitê de Segurança da Informação e Comunicação – CSIC, o qual é órgão
deliberativo, de atuação permanente, e tem como finalidade estabelecer políticas e diretrizes para a
segurança da informação e da comunicação no âmbito da Companhia Águas de Joinville,
contribuindo para:

I –  A proteção do patrimônio e dos empregados;

II-  A disponibilidade, a integridade, a confidencialidade e a autenticidade das informações
produzidas ou custodiadas pela Companhia Águas de Joinville;
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III – A continuidade do negócio da Empresa; e

IV - Implantar e zelar pela LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n°13.709).

 

Art. 2º São atribuições do Comitê de Segurança da Informação e Comunicação – CSIC:

I- Implementar, acompanhar, avaliar e propor alterações da Política de Segurança da Informação e
da Comunicação da CAJ e de suas normas complementares;

II- Formular propostas normativas e procedimentos complementares à política de segurança da
informação e medidas de adequação atinentes à Segurança da Informação e da Comunicação;

III- Propor a adoção de ações de conscientização e capacitação de pessoal, visando difundir os
conhecimentos e dar efetividade à política de segurança da informação;

IV- Supervisionar as ações de segurança da informação e comunicação no âmbito da CAJ;

V- Solicitar às unidades da CAJ informações e mapear as demandas relacionadas à Política de
Segurança da Informação e da Comunicação;

VI- Propor a adoção de medidas corretivas, as adequações normativas e procedimentais necessárias
a prevenção de situações de vulnerabilidade à Segurança da Informação e da Comunicação;

VII- Instituir Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes Computacionais;

VIII- Solicitar apurações, junto ao Comitê de Ética, conforme previsto no Código de
Conduta, quando da suspeita de ocorrências de quebras de segurança de informação e comunicação;

IX- Propor o conhecimento das práticas mais modernas e adequadas afetas à segurança corporativa,
bem como compartilhar informações sobre novas tecnologias, produtos, ameaças, vulnerabilidades,
gerenciamento de risco, políticas de segurança e outras atividades relativas à segurança corporativa
com entes públicos e/ou privados;

X- Aprovar a classificação, reclassificação e desclassificação de informações quanto ao grau de
sigilo e os prazos de restrição de acesso à informação no âmbito da CAJ, para dar cumprimento à
legislação que regula o acesso a informações;

XI- Interagir com o Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação, buscando
a melhor forma de conjugação de esforços sobre matérias de mútuo interesse;

XII- Propor e criar Grupos Técnicos de Trabalho para análise e manifestação sobre temas
específicos:

 

a) Os Grupos Técnicos de Trabalho serão constituídos por meio de ato deliberativo do CSIC,
na qual serão fixados os objetivos, prazos e as equipes responsáveis pelas realizações dos
trabalhos;

b) Os resultados dos trabalhos serão submetidos a análise do CSIC, o qual fará a supervisão e
prestará o apoio necessário ao desenvolvimento das atividades dos Grupos;

 

XIII – Solicitar apurações quando da suspeita de ocorrência de quebras de Segurança da Informação
e da Comunicação;

XIV - Aprovar as Normas Técnicas relativas à SIC; e

XV- Dirimir eventuais dúvidas e deliberar sobre assuntos relativos à CSIC.
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Art. 3º Cabe ao Presidente do Comitê de Segurança da Informação e Comunicação – CSIC:

I – Convocar e presidir as reuniões do Comitê e dirigir os respectivos trabalhos;

II – Representar o CSIC junto às unidades da CAJ e fora dela;

III – Fixar o calendário das reuniões ordinárias e convocar as extraordinárias;

IV – Indicar relatores para matérias que necessitarem de apreciação;

V – Apresentar fundamentadamente e dar encaminhamento das decisões do CSIC, junto à Diretoria-
Executiva; e

VI – Submeter à apreciação e aprovação do Comitê as suas decisões em questões de urgência.

 

Art. 4º Cabe aos membros do Comitê de Segurança da Informação e Comunicação - CSIC:

I – Comparecer às reuniões, manifestando-se e/ou proferindo voto a respeito das matérias em
discussão;

II – Apresentar proposições sobre assuntos ligados à finalidade deste Comitê;

III – Requerer votação de matéria, em regime de urgência;

IV – Propor medidas de aperfeiçoamento dos trabalhos do Comitê;

V – Apreciar as decisões da Presidência tomadas ad referendum em questões de urgência;

VI – Propor a convocação de reuniões extraordinárias;

VII – Propor a criação de Grupos Técnicos de Trabalho;

VIII – Indicar pessoas, empregados ou representantes de organizações que possam contribuir para
esclarecimento das matérias em discussão no Comitê;

IX – Pedir vista do assunto objeto de deliberação;

X – Manifestar-se expressa e imediatamente sobre o exercício ou renúncia do direito ao pedido de
vista, quando solicitado por outro membro;

XI – Propor as datas para realização das reuniões ordinárias;

XII – Atuar ativamente na gestão da segurança da informação e da comunicação em sua unidade
administrativa, por meio da difusão das diretrizes da Política de Segurança da Informação e
Comunicação e suas normas complementares;

XIII – Contribuir para a implementação das boas práticas de segurança da informação e da
comunicação;

XIV – Fomentar os debates do Comitê com questões relevantes da segurança da informação e da
comunicação de sua unidade administrativa;

XV – Cumprir e fazer cumprir as decisões do Comitê, bem como fomentar e atuar na
conscientização e capacitação de segurança da informação e da comunicação no âmbito de sua
unidade;

XVI – Desempenhar outras incumbências que lhes forem atribuídas pelo Comitê.

XVII - Encaminhar matérias e minuta de documentos para análise e posterior encaminhamentos à
apreciação e deliberação do Comitê;
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XVIII - Propor, em caso de urgência ou relevância, alteração da pauta da reunião;

IXX - Debater a matéria em discussão;

XX - Apresentar questão de ordem relativa à aplicação desta instrução normativa;

XXI - Assinar os documentos que encaminhar ao Comitê;

XXII - Assinar os documentos produzidos pelo Comitê; e

XXIII - Promover cultura de Segurança da Informação e da Comunicação.

 

Art. 5º Quanto ao Funcionamento:

I- O CSIC reunir-se-á ordinariamente a cada 60 dias, com o objetivo de acompanhar o andamento
das ações relativas à segurança, e extraordinariamente, por solicitação de qualquer de seus membros
para tratar de assuntos pontuais;

II-O Comitê poderá se reunir extraordinariamente, mediante convocação da Presidência do Comitê
ou da maioria absoluta de seus membros, observado o prazo mínimo de 24 horas entre a convocação
e a realização da reunião;

III- O Comitê poderá se valer de recursos de teleconferência, videoconferência ou outros meios
similares que permitam a comunicação em tempo real, para realizar suas reuniões.

IV- As reuniões do Comitê serão instaladas com a participação de, no mínimo dois terços de seus
membros;

V- As decisões do Comitê serão tomadas por maioria simples dos membros presentes à reunião;

VI- A votação será nominal e aberta, e todos os membros titulares do Comitê têm direito a voz e
voto;

VII- As decisões serão lavradas em atas, que serão redigidas com clareza, tornando-se objeto de
aprovação formal;

VIII- As reuniões terão sua pauta preparada, com a colaboração direta do Gestor de Tecnologia da
Informação, e em consonância com as matérias encaminhadas pelos membros do Comitê;

IX- Nas reuniões instaladas será admitida, ao membro solicitante, vista do assunto objeto de
deliberação, por período não superior ao da data de realização da próxima reunião ordinária; e

X- As deliberações do Comitê surtirão efeito após referendo da Diretoria Executiva.

 

Art. 6º Disposições Finais:

I- A participação no CSIC e nos grupos de trabalho não enseja remuneração de qualquer espécie;

II- A presente Instrução Normativa poderá ser alterada mediante deliberação de, no mínimo, dois
terços dos membros titulares do Comitê;

III- Todas as atividades previstas nessa Instrução Normativa ficam submetidas às normas vigentes da
CAJ;

IV- As dúvidas suscitadas na aplicação desta Instrução Normativa serão dirimidas por deliberação
dos membros do Comitê; e

V- Esta instrução normativa entra em vigor na data da sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/08/2019, às 18:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 20/08/2019, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4408793 e o
código CRC EF4D1F92.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 114/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 02/08/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: KRANES MECÂNICA LTDA 
CNPJ: 02.611.998/0001-96

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 98/17: 12.20.00

Endereço: Rua Alfredo Schulze, nº 297         Bairro: Pirabeiraba

CEP: 89.239-210                          Cidade: Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 08.13.34.92.0042

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Claudio Boehm Santangelo

Registro profissional: CREA-SC nº 004608-1-SC

ART: CREA-SC nº 7005612-4

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:
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A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 3484429 e SAMA.UAT 4294079, autoriza o funcionamento de uma empresa que
realiza as atividades de fabricação de peças, aço inox e alumínio, contendo 868,54 m² de área
construída, aproximadamente 1.950 m2 de área útil, instalada em um terreno com área de 2.122,86
m², registrados sob a matrícula de nº 102.606 no 1º Registro de Imóveis de Joinville.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: a empresa possui sistema de tratamento composto por tanque séptico
seguido de filtro anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluentes/emulsões oleosas: enviados para sistema separador água/óleo (SSAO).

3.1.3 Armazenamento de resíduos:

(a) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas sólidas e/ou resíduos sólidos
contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso impermeabilizado.

(b) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou
resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso
impermeabilizado e bacia de contenção.

Obs: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO*
* A apresentação de comprovantes à SAMA pode ser realizada em periodicidade ANUAL,
independente da frequência do monitoramento.

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.1.1 Fazer a limpeza do sistema de armazenamento de efluentes sanitários. Apresentar os
comprovantes de limpeza. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.1.2 Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4 meses
entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença.

3.2.1.3 Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema separador água/óleo (SSAO).

3.2.1.4 Apresentar análise de eficiência do sistema separador água/óleo (SSAO), com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS

Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02, juntamente com
os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados, através de declaração, recibo ou
nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a quantidade recolhida e a data do recolhimento,
com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente com a licença de operação (LO) da empresa que presta
este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA                                                                                                  
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Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material,
que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões
vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA                                                                                                              
                                                                         

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução CONAMA
01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se necessário sistema de isolamento
acústico.

3.2.5 RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES                                                                              
                                                                             

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência dos
sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

4.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

4.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

4.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

169 de 188

Nº 1252, terça-feira, 20 de agosto de 2019



Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 20/08/2019, às 09:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4406921 e o
código CRC FCF7EA3E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 113/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 19/08/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: SOUTEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA

CNPJ: 81.875.213/0001-69

Atividade: Fiação ou tecelagem de fibras têxteis vegetais.

CONSEMA: 24.11.00

Telefone: (47) 3436-0068

Endereço: Rua Farroupilha, 214

Bairro: Floresta

Inscrição Imobiliária: 13.10.43.46.1397

CEP: 89.211-320

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Angela Domingos do Amaral

Registro Profissional: 075813/03-D CRBio-03

ART: 14123/2018
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3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 3753927/2019 e SAMA.UAT 4406111/2019, autoriza o funcionamento de uma
empresa que realiza a atividade de FIAÇÃO OU TECELAGEM DE FIBRAS TÊXTEIS
VEGETAIS, contendo aproximadamente 2.500,00 m² de área útil, instalada em um terreno
com 7.628,90 m², registrado na matrícula de nº 30.091 no CRI da 2ª Circ.

1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

1.1 Esgoto sanitário: enviado para sistema composto de tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.
1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-
primas sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com
cobertura e piso impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar
lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de
contenção.
1.3 Caixa de gordura: instalada no refeitório/copa da empresa.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

2 DO MONITORAMENTO

2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS
2.1.1 Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários e caixa de gordura.
Periodicidade: ANUAL
2.1.2 Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo
mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente).
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.
 

2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS
2.2.1 Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados,
através de declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a
quantidade recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente
com a licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
2.3.1 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.
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2.4 POLUIÇÃO SONORA
Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES
2.5.1 Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.
OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido
pelo alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.
3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 20/08/2019, às 09:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4406281 e o
código CRC 2C76644E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 112/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 19/08/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CRH EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

CNPJ: 79.409.348/0001-97

Atividade: Condomínio com fins industriais ou de serviços (multissetorial); Instalações aéreas
de tancagem autônoma para consumo próprio de combustíveis líquidos e gasosos.

CONSEMA: 71.21.11; 42.32.20 
Telefone: (47) 3441-5190

Endereço: Rua Xavantes, 54

Bairro: Atiradores

Inscrição Imobiliária: 13.20.01.89.1533

CEP: 89.203-900 

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Ana Paula Mura Nastari Mattos

Registro Profissional: 13100606 CRQ-SC

ART: 2018/2019

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:
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A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 4285359/2019 e SAMA.UAT 4404352/2019, autoriza o funcionamento de uma
empresa que realiza a atividade de CONDOMÍNIO COM FINS INDUSTRIAIS OU DE
SERVIÇOS (MULTISSETORIAL); INSTALAÇÕES AÉREAS DE TANCAGEM
AUTÔNOMA PARA CONSUMO PRÓPRIO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS,
contendo aproximadamente 96.000,00 m² de área útil, instalada em um terreno com
124.555,00 m², registrado na matrícula de nº 12.105 no CRI da 2ª Circ.

1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

1.1 Esgoto sanitário: atendido por rede coletora de esgoto pública.
1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-
primas sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com
cobertura e piso impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar
lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de
contenção.
1.3 Efluentes/emulsões oleosas: enviado para um sistema separador água-óleo (SSAO),
contendo 3 estágios, utilizado para tratamento dos efluentes oriundos da contenção a
vazamentos do tanque de abastecimento.
1.4 Tanque de combustível: tanque aéreo autônomo com capacidade de 7 m³ para
armazenamento de querosene.
1.5 Efluentes industriais: o condomínio não possui estação de tratamento de efluentes
industriais, sendo de responsabilidade de cada inquilino a instalação de controles
ambientais específicos de acordo com as suas atividades.
1.6 Emissões atmosféricas: é responsabilidade de cada inquilino a instalação de controles
ambientais específicos de acordo com as suas atividades.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

2 DO MONITORAMENTO

2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS
2.1.1 Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (SSAO).
2.1.2 Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (SSAO), com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente.
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS
2.2.1 Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados,
através de declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a
quantidade recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente
com a licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.
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2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
2.3.1 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

2.4 POLUIÇÃO SONORA
Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES
2.5.1 Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.
OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido
pelo alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.
3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 20/08/2019, às 09:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4404485 e o
código CRC 58F8D717.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 111/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 16/08/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: BRASPÓ TERCEIRIZAÇÕES LTDA

CNPJ: 01.322.670/0001-97

Atividade: Serviços Galvanotécnicos.

CONSEMA: 11.80.02

Telefone: (47) 3473-5586

Endereço: Rua Clodoaldo Gomes, 494

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição Imobiliária: 12.00.21.86.1879

CEP: 89219-550

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Alcides Leal Nunes Júnior (controles ambientais); Patricia de Luca Lima Greff
(monitoramento)

Registro Profissional: 035545-1 CREA-SC; 058979/03-D CRBio-03
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ART: 7037642-4; 06833/2018

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 4038064/2019 e SAMA.UAT 4385807/2019, autoriza o funcionamento de uma
empresa que realiza a atividade de SERVIÇOS GALVANOTÉCNICOS, contendo
aproximadamente 5.800,00 m² de área útil, instalada em um terreno com 6.255,87 m²,
registrado na matrícula de nº 95.201 no CRI da 1ª Circ.

1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

1.1 Esgoto sanitário: enviado para dois sistemas composto de tanque séptico seguido de
filtro anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.
1.2 Esgoto sanitário: deverá desativar os sistemas existentes e ligar-se a rede pública
coletora de esgoto. Prazo: 16/01/2020
1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-
primas sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com
cobertura e piso impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar
lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de
contenção.
1.4 Efluentes industriais: A ETE Industriais funciona em regime contínuo com capacidade
máxima de tratamento de 4,0 m³/h, composto de 2 tanques de acúmulo de 30 m³ cada,
seguido de 3 reatores de neutralização, coagulação e floculação contendo 3,0 m³
cada, decantador lamelar de 8,0 m³, tanque corretor de pH de 2,0 m³, tanque adensador de
lodo de 2,37 m³, filtro prensa com 30 placas de 630x630mm, filtração final com 3 unidades,
tanque de inspeção final de 1,0 m³ e 2 tanques de efluente tratado contendo 60 m³ cada,
além dos tanques de preparação insumos contendo 0,59 m³ cada. O lodo gerado é
armazenado em tambores na área da própria ETE (com contenção) e destinado ao aterro
industrial.
1.5 Cabines de pintura líquida: são equipadas com sistema de cortina d'água.
1.6 Cabines de pintura a pó: são equipadas com filtrociclones, que operam em sistema
fechado.
1.7 Tanque aéreo de armazenamento de combustível de 1.000 L equipado com bacia de
contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

2 DO MONITORAMENTO

2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS
2.1.1 Realizar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes INDUSTRIAIS
(DQO, fósforo total, pH, sólidos sedimentáveis, óleos e graxas, ferro, níquel, zinco,
manganês total, alumínio total), com laudo conclusivo, em atendimento à legislação
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vigente. Periodicidade: BIMESTRAL (Apresentar os resultados anualmente). Em caso de
não conformidade, apresentar plano de ação com cronograma detalhado.
2.1.2 Fazer a manutenção/limpeza REGULAR das cabines de pintura (filtros e cortinas
d'água)

2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS
2.2.1 Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados,
através de declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a
quantidade recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente
com a licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
2.3.1 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.
2.3.2 Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de emissões
atmosféricas do gerador de energia, com laudo conclusivo, em atendimento à legislação
vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

2.4 POLUIÇÃO SONORA
Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES
2.5.1 Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.
OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido
pelo alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.
3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
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-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 20/08/2019, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4390243 e o
código CRC 1F45561C.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 108/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 12/08/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MICROMECÂNICA INDUSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA 
CNPJ: 50.088.582/0001-88

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
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Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 98/17: 12.20.00

Endereço: Rua Clodoaldo Gomes n° 503     Bairro: Zona Industrial Norte

CEP: 89.219-550            Cidade: Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 12.00.21.86.2128, 12.00.21.86.2152 e 12.00.21.86.2134

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Claudio Boehm Santangelo

Registro profissional: CREA-SC nº 004608-1-SC

ART: CREA-SC nº 7077373-6

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico SAMA.UAT 4324115,
autoriza o funcionamento de uma empresa que realiza as atividades de fabricação de aparelhos e
componentes pneumáticos, contendo 4.774 m² de área construída, aproximadamente 7.224 m2 de
área útil, instalada em um terreno com área de 20.971,12 m², registrados sob
a matrícula de nº 117.275 no 1º Registro de Imóveis de Joinville.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para rede coletora de esgoto.

3.1.2 Efluente líquido do refeitório: enviado para duas caixas de gordura.

3.1.3 Armazenamento de resíduos:

(a) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas sólidas e/ou resíduos sólidos
contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso impermeabilizado.

(b) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou
resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso
impermeabilizado e bacia de contenção.

Obs: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO*
* A apresentação de comprovantes à SAMA pode ser realizada em periodicidade ANUAL,
independente da frequência do monitoramento.

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.1.1 Fazer a limpeza das caixas de gordura. Apresentar os comprovantes de limpeza.
PERIODICIDADE: ANUAL.

3.2.1 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS

Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02, juntamente com
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os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados, através de declaração, recibo ou
nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a quantidade recolhida e a data do recolhimento,
com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente com a licença de operação (LO) da empresa que presta
este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA                                                                                                  
                                                                           

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material,
que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões
vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA                                                                                                              
                                                                         

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução CONAMA
01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se necessário sistema de isolamento
acústico.

3.2.5 RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES                                                                              
                                                                             

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência dos
sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

4.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

4.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

4.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
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mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 20/08/2019, às 09:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4349777 e o
código CRC 2DBDAC47.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 24/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 28/02/2021, totalizando 24 meses (a partir de 27/08/2019).

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: ALFA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

CNPJ: 21.586.886/0001-77

Atividade: Condomínio Residencial Vertical

Resolução CONSEMA nº 99/17: 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais
localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não
possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista
sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade

Endereço: Rua Bruno Germano Ponick, nº 263 - Bom Retiro

Inscrição Imobiliária: 12.00.23.26.1464

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e ou relatórios, bem como a execução destes,
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cabem aos técnicos abaixo listados:

Arquiteto e Urbanista Márcio José Batista - CAU nº A110180-3, RRT nº 8282669, nº 8282687 e nº
8355296.

Engenheiro Ambiental Marcos Aurélio do Nascimento - CREA/SC nº 081571-6, ART nº 6364836-
4 / CRQ nº 13302394, ART nº 0235/2019 

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos SEI
n° 3270608 e nº 4406085 e refere-se à viabilidade de implantação de um Condomínio Residencial
Vertical, contendo 16 unidades habitacionais, matriculado no 1º CRI sob o n° 51.588, área total do
imóvel de 663,00 m², no endereço acima citado.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA

3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90 e NBR 10.151/00 e os limites de ruído para
construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.3 Apresentar semestralmente Relatório de Monitoramento de Ruído, elaborado por profissional
técnico habilitado.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS:

3.2.1 O local não é atendido pelo sistema púbico de coleta de esgotos sanitários e não se encontra
em área de expansão, conforme Viabilidade Técnica nº 146/2017 emitido pela Companhia Águas
de Joinville. O empreendedor deverá executar o sistema de tratamento de efluentes sanitários
proposto.

3.2.2 O empreendedor deverá dispor de banheiros químicos com armazenamento temporário dos
resíduos e em seguida destiná-los adequadamente durante a implantação do empreendimento.

 

3.3 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM:

3.3.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

3.3.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo. 

 

3.4 – DOS RESIDUOS SÓLIDOS:

3.4.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.4.2 Apresentar semestralmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.

3.4.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.

 

3.5 – DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA:
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Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material,
que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões
vigentes.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS:

Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:

Art. 17  A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.

Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7- O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

 

3.8- Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
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Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 20/08/2019, às 09:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4406325 e o
código CRC 981A6685.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 4312436/2019 - IPREVILLE.UAD

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 022/2017, de 11/07/2017

 

APOSTILAMENTO N° 3

 

Em cumprimento aos artigos 55, III e 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93, bem como à cláusula 4.4 do
Contrato nº 022/2017, firmado entre IPREVILLE – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE e SEPAT
MULTI SERVICE LTDA., fica APOSTILADO o novo valor do referido contrato após a
correção monetária pelo INPC-IBGE em 3,31% (três inteiros e trinta e um centésimos por cento),
correspondendo ao período de julho de 2018 a junho de 2019, passando a vigorar o valor unitário
para o Café tipo A  R$ 10,82 (Dez reais e oitenta e dois centavos) e o valor unitário para o Café
tipo B R$ 12,95 (doze reais e noventa e cinco centavos).

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Sergio Luiz Miers
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Diretor-Presidente

Ciente:

SEPAT MULTI SERVICE LTDA.

Ronaldo Benkendorf

CPF: 751.256.849-53

Testemunhas:

Andressa Coelho de Ávila                                 Mirian Possamai

        CPF 005.256.319-76                                   CPF 534.261.699-91

Documento assinado eletronicamente por Andressa Coelho de Avila,
Gerente, em 06/08/2019, às 12:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Mirian Possamai,
Coordenador (a), em 06/08/2019, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Benkendorf, Usuário
Externo, em 19/08/2019, às 09:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 20/08/2019, às 10:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4312436 e o
código CRC 40E3F87C.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 52/18 - Considerando que restou demonstrada a conduta
inadequada do servidor Carlos Adriano Mengarda, matrícula nº 38.455, Agente Administrativo,
lotado no Pronto Atendimento Leste, Secretaria de Saúde, que infringiu assim, o disposto no art.
155, VIII, da LC 266/2008, nos termos do art. 167, Parágrafo Único, da LC 266/2008, determino a
aplicação da penalidade de advertência ao servidor, conforme previsto no art. 166, I, da LC
266/08.
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 16/08/2019, às 10:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4390152 e o
código CRC D8E39AD7.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 54/18 - Considerando que em relação a um dos
servidores investigados não se verificou o cometimento de infração disciplinar; Considerando que a
conduta da segunda servidora já está sendo apurada no Processo Administrativo Disciplinar nº
10/19, determino o arquivamento do processo de Sindicância, conforme prevê o art. 185, §2º, I,
do da LC 266/2008, bem como o disposto no art. 15, I do Decreto 17.493/11.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 16/08/2019, às 13:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4391507 e o
código CRC 92A99E5C.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 38/18 - Considerando que não foi possível atribuir ao
servidor conduta indequada, não caracterizando assim, o cometimento de infração
disciplinar, determino o ARQUIVAMENTO do Processo de Sindicância, conforme prevê o art.
185, §2º, I, do da LC 266/2008, bem como o disposto no art. 15, I do Decreto 17.493/11.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 16/08/2019, às 13:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4393091 e o
código CRC 1CE7C89E.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 72/17 - Considerando que não foi possível comprovar a
autoria ou responsabilizar servidor em relação a suposta falsificação de documentos públicos no
Hospital São José, determino o arquivamento do processo de Sindicância, conforme prevê o art.
185, §2º, I, do da LC 266/2008, bem como o disposto no art. 15, inciso I, do Decreto 17.493/11.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 16/08/2019, às 14:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4392052 e o
código CRC CC153C83.
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